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LISTA DE ABREVIAÇÕES E SIGLAS 

 

CJI – Central Judicial do Idoso 

MPDFT – Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

NAC – Núcleo de Acolhimento 

NAPI – Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso 

NUMI – Núcleo de Mediação do Idoso 

OPPIPD– Ofício da Proteção da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência da Defensoria 

Pública do Distrito Federal  

PROJID – Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa 

SAD – Secretaria Administrativa 

TJDFT – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 
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1) Apresentação da Central Judicial do Idoso 
 

A Central Judicial do Idoso (CJI) foi instituída no Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios-TJDFT em parceria com o Ministério Público do Distrito Federal 

e Territórios-MPDFT. Posteriormente, foi firmado convênio com a Defensoria Pública do 

Distrito Federal - DPDF. Tem por objetivos assegurar à população idosa do DF o acesso à 

Justiça por meio de uma análise multidisciplinar das situações de violência, orientação e 

prevenção desses casos por ações educativas e subsidiar as autoridades do Sistema 

Judiciário – juízes, promotores e defensores públicos. 

Portanto, o idoso que tenha ameaçados os direitos preconizados pelo Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741/03) é o usuário dos serviços desta CJI. O atendimento presencial e/ou a 

distância inicial é feito por profissionais da Secretaria Administrativa (SAD) que cadastra 

os idosos, abre os acolhimentos e os encaminha ao Núcleo de Acolhimento (NAC) onde 

são distribuídos para servidores com formação em direito, psicologia ou serviço social.  

A partir do relato do idoso ou do seu representante, busca-se resolver a questão 

trazida, seja mediante o ajuizamento de uma ação por meio do Ofício da Proteção da 

Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência (OPPIPD) da Defensoria Pública, que atua no 

espaço físico da CJI; seja com a atuação da equipe de psicólogos e assistentes sociais, que 

formam o Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso (NAPI) e realiza estudos 

psicossociais; seja encaminhando para participar de um processo de mediação no Núcleo 

de Mediação do Idoso (NUMI); ou realizando encaminhamentos deste idoso à Rede 

Social, tais como, instituições da saúde, assistência social, previdência, dentre outros. 

O trabalho desenvolvido pela Central Judicial do Idoso possui três objetivos: 

I - Incentivo à desjudicialização de conflitos, especialmente pela 

adoção de formas de resolução de conflitos não tradicionais, como a 

mediação, a intermediação de acesso a órgãos estatais e entidades 

não estatais, a orientação jurídica e a promoção de acesso à justiça, 

objetivando a construção de soluções consensuais.   
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II - Promoção do atendimento multidisciplinar à pessoa idosa em 

situação de risco. 

III - Articulação de ações para a valorização e proteção da pessoa 

idosa. 

2) Atos Normativos 

 Resolução n.º 001 de 24 de fevereiro de 2006 (Institui-se a CJI em Parceria 

com o MPDFT). 

 Termo de Cooperação Técnica 03/07 (Instituiu a parceria entre TJDFT, 
MPDFT e o Centro de Assistência Judiciária do DF – CEAJUR, atual 
Defensoria Pública do DF) 

 Portaria GPR 850 de 03 de agosto de 2011, define regras para os autos de 

atendimento a idoso em acolhimentos da CJI. 

 Portaria GPR 210 de 29 de fevereiro de 2012, que versa sobre o 

atendimento do Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso.  

 Termo de Cooperação Técnica 12/2012 (Renovação da parceria entre 
TJDFT, MPDFT e o Centro de Assistência Judiciária do DF – CEAJUR, atual 
Defensoria Pública do DF) 

 Termo de Cooperação Técnica 001/2018, celebrado entre o TJDFT, MPDFT 

e DPDF visando a consecução das ações a serem promovidas pela Central 

Judicial do Idoso no âmbito do Distrito Federal. 

 

3) Estrutura de Setores: 

 

A) Secretaria Administrativa (SAD) 

É o setor responsável por fazer a triagem dos casos que chegam a CJI, 

recepcionando as partes e direcionando para os atendimentos específicos, pelos atos 

administrativos de expedição de ofício, movimentação de documentos, controle e 

estatística. Bem como assessora a coordenação e a equipe profissional nos assuntos 

pertinentes às demandas, projetos e funcionamento da Central.  
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B) Núcleo de Acolhimento (NAC) 

O idoso e/ou seu representante que procura espontaneamente a CJI é 

recepcionado, após triagem da SAD, pelo Núcleo de Acolhimento. O atendimento tem 

como objetivo avaliar a demanda por meio de uma escuta individualizada e, se necessário, 

providenciar o encaminhamento formal à Rede de Apoio ou aos demais Núcleos que 

compõe a Central. Esta mesma rede, por diversas vezes, também demanda os serviços, 

seja por meio de relatórios ou por solicitação de estudos de caso. 

Ao primeiro atendimento realizado nesse núcleo, denominamos “acolhimento”. 

Os atendimentos posteriores, que ocorrem devido ao retorno do demandante à Central 

ou quando recebemos alguma informação sobre o caso como, por exemplo, resposta ao 

ofício expedido ou a convocação das partes para esclarecimentos, denomina-se 

“acompanhamento”.  

Ressalta-se que no ano de 2020 os atendimentos ocorreram de forma 

exclusivamente presencial até 23 de março e após, devido à pandemia de covid-19, 

exclusivamente de forma remota com todos os servidores desta CJI em teletrabalho.  

 

C) Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso (NAPI) 

Este Núcleo é composto por duas psicólogas e uma assistente social que atuam na 

realização de estudos psicossociais de idosos em situação de risco, conforme a definição 

de situação de risco fornecida pelo Estatuto do Idoso (artigo 43), com o objetivo de 

subsidiar a tomada de decisão de Juízes do TJDFT, pedidos de medidas protetivas de 

Promotores Justiça (por intermédio da Promotoria de Justiça da Pessoa Idosa – PROJID) e 

Defensores Públicos (por intermédio do OPPIPD).  

Ressalta-se que devido a pandemia de covid 19 e ter-se apenas uma servidora no 

setor, houve, a partir do final do mês de março de 2020 até junho, a necessidade de 

migração do modelo presencial para o totalmente virtual, necessitando realizar 
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realocação temporária de servidores para melhor atendimento ao usuário neste período 

de transição e adaptação ao novo modelo de trabalho.  

Informa-se que tal fato teve impacto na estatística deste Núcleo que realizou 

poucos atendimentos no período de março a junho, como também suspendeu as visitas 

domiciliares aos idosos e à Rede de Proteção à Pessoa Idosa devido a questões sanitárias, 

o que permanece até o momento. 

 

D) Núcleo de Mediação do Idoso (NUMI) 

A Central Judicial do Idoso tem como objetivo a resolução de conflitos de forma 

não-adversarial. Nesse sentido, uma das abordagens utilizadas é a mediação. No processo 

de mediação, procura-se o empoderamento das partes, convidando-as a buscar 

alternativas para suas questões por meio de suas próprias escolhas onde o papel do 

mediador é facilitar o diálogo entre as pessoas envolvidas. Além disso, é oferecido um 

ambiente colaborativo onde exista respeito, segurança e um real desejo de resolver a 

situação trazida.  

Informa-se que também este serviço foi afetado pela transição para o modelo 

virtual e isso se deveu a necessidade de adaptação e uso de ferramentas específicas para 

a mediação no ambiente virtual. Houve, em decorrência disso, impacto nas estatísticas 

do NUMI visto que o serviço ficou suspenso desde o dia 24 de março até o final do mês 

de julho. 

 

4) Composição 

 SAD: É composta por três servidores (dois do TJDFT e um do MPDFT) e um 

estagiário de Nível Médio do TJDFT. 

 NAC: É composto por seis servidores (dois do TJDFT, dois do MPDFT e dois 

do OPPIPD).  

 NAPI: É composto por três servidores do TJDFT.  

 NUMI: É composto por dois servidores do TJDFT.  
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5) Parceiros 

 Termo de Cooperação Técnica 04/2007 (Instituiu a parceria entre TJDFT, 

MPDFT e a Polícia Civil do DF) 

 Termo de Cooperação Técnica 09/2012 (Instituiu a parceria entre TJDFT, 

MPDFT e Defensoria Pública da União) 

 Termo de Cooperação Técnica 17/2015 (Renovação da parceria entre 

TJDFT, MPDFT, Defensoria Pública do DF e Polícia Civil do DF) 

 

                                                   PROJETOS E ATIVIDADES  2020 

 

1. Lançamento do Folder sobre a Cartilha da CJI na Conferência Distrital: Os 

Desafios de Envelhecer no Século XXI e o Papel das Políticas Públicas (18 e 19 de 

março). Evento cancelado devido a pandemia do covid-19 

2. Dia Mundial de conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa, Projeto 

Desenvolvido pelo 4º ano em Parceria com o SESC e PMDF/PROVID  

3. Eventos de comemoração do Dia Internacional do Idoso  

4. Participação e Colaboração Durante a Semana Nacional de Conciliação  

 

DADOS ESTATÍSTICOS DO ANO DE 2020 POR UNIDADE/SETOR 

 

1. Número de pessoas atendidas na SAD, NAC e no NAPI: 

 

 

 

 

 

 
 

TIPO DE ATENDIMENTO  Quantidade  

Acolhimento Inicial 804 

Acompanhamento de casos 2279 

Orientação por telefone 6508 

Atendimento via Psicossocial 523 

Atendimento WhatsApp Business 808 

Total 10922 
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2. Núcleo de Mediação do Idoso (NUMI) 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 Soma do número de sessões agendadas relativas à pré-mediação e à mediação. 
 
2 Total de sessões de mediações realizadas dividido pelo número de acordos 
homologados. 

3. Número de pessoas capacitadas. 

 

NUMI – Mediações Pré-Processuais Quantidade 

Sessões Designadas1  255 

Número de Pré-Mediações Realizadas 121 

Número de Mediações Realizadas 24 

Acordos  12 

Taxa de Acordo2  50% 

Número de Pessoas Atendidas 258 

CAPACITAÇÃO - SENSIBILIZAÇÃO 
Número de 

Participantes 

I Semana Distrital pela Cultura de Paz (RIEX DF) 4 a 8/5 150 

Pensando na melhor Idade (live) 09/06 100 

Onde Mora a Violência contra a Pessoa Idosa (SESC) 16/06 180 

Violência Contra o Idoso (Assefaz) 19/06 

88  

Palestra Central Judicial do Idoso (Projeção)24/06 10 

Os Desafios no Enfrentamento e Prevenção da Violência contra a 
Pessoa Idosa 29/06 57 

A Violência Contra A Pessoa Idosa (IBDFAM) 29/6 130 

Porque tanta violência contra o Idoso (adv. Sistêmica) 30/06 120 

O Direito a Ser Idoso (IEDF) 09/07 100 

seminário: O processo de envelhecer sem o estigma da inutilidade. 
01/10 400 

I Semana do núcleo do Idoso UCP: Fortalecendo o protagonismo e os 
laços pela mediação 8/10 50 

III seminário de direitos da pessoa idosa 20/10 200 

3ª Jornada da Pessoa Idosa- IBDFAM 23/10 
30 

 

Projeto Renovação Idoso DPDF  07/12 25 

Total de participantes 1640 
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COMENTÁRIOS FINAIS 
 

A Central Judicial do Idoso, embora completando treze anos de existência, 

continua sendo um projeto inovador e desafiador, pois busca colaborar na construção de 

uma sociedade mais pacífica e mais inclusiva em relação aos idosos residentes no Distrito 

Federal. Observa-se que esta Central se tornou parte fundamental da Rede de Proteção 

à Pessoa Idosa no âmbito do Distrito Federal e tem contribuído significativamente para 

resolução adequada de conflitos, promovendo um atendimento especializado e 

humanizado para os idosos e seus familiares. 

 Além disso, o trabalho pioneiro tem rendido frutos e levantado interesse em 

outros órgãos de diferentes estados da federação. Destaca-se que as diretrizes do 

trabalho da CJI estão fundamentadas no Estatuto do Idoso. Portanto, zela-se pela ampla 

proteção a pessoa idosa, pela manutenção do seu bem-estar e qualidade de vida e, 

principalmente, para que ela tenha preservado seus direitos e resguardada sua dignidade.  

Sobre os atendimentos realizados pelo Núcleo de Acolhimento, os dados são um 

pouco abaixo dos do ano de 2019, em que houve a abertura de 966 (novecentos e 

sessenta e seis acolhimentos), enquanto em 2020 foram 804 (oitocentos e quatro).  Em 

contrapartida, o número de acompanhamentos realizados no ano de 2019 foi de 1.419 

(mil quatrocentos e dezenove) enquanto os de 2020 foram de 2.279 (dois mil duzentos e 

setenta e nove) demonstrando um aumento de 62 % (sessenta e dois porcento) em 

relação ao ano anterior. Nota-se que, mesmo com as limitações trazidas pela pandemia, 

o número de casos novos e particularmente os retornos de casos antigos estão em 

patamares altos, além disso, tem-se observado o aumento da complexidade dos casos 

que estão sendo encaminhados para este Núcleo que, por isso, tem exigido atendimentos 

mais demorados e especializados.  

A mediação de conflitos com familiares e/ou idosos aborda questões que 

costumam ser complexas e envolve o atendimento de um grande número de pessoas em 

decorrência das famílias extensas. No ano de 2019, 454 (quatrocentos e cinquenta e 

quatro) pessoas foram atendidas no NUMI e, no ano de 2020, foram 258 (duzentos e 
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cinquenta e oito pessoas). Como o atendimento foi suspenso de 23 de março ao final de 

julho e retornou em agosto em modelo totalmente virtual, não foi possível fazer um 

comparativo entre os dois anos. 

Em relação ao ano de 2019, em que houve o encaminhamento de 122 (cento e 

vinte e dois) casos para o NUMI, no ano de 2020 houve uma redução para 68 (sessenta e 

oito) casos sendo que tal redução provavelmente se deveu aos meses em que não houve 

atendimento devido a pandemia de covid-19. Em relação a taxa de acordo, número de 

mediações realizadas dividido pelo número de acordos homologados, ficou em 50% no 

ano de 2020. 

A maioria das demandas do Núcleo de Atendimento Psicossocial ao Idoso, em 

2020, foram encaminhadas pelo NAC, o que representa demanda interna desta CJI. No 

total de casos encaminhados para o NAPI foram 208 (duzentos e oito) em 2019 em 

comparação como os 115 (Cento e quinze) casos encaminhados para realização de estudo 

psicossocial no ano de 2020. Ressalta-se, que dentre estes, observou-se maior 

complexidade e grande vulnerabilidade de boa parte dos idosos atendidos. 

 Provavelmente a diminuição de casos entre os dois anos esteja relacionada a 

questão da pandemia de covid-19 que teve como desdobramento a implementação do 

teletrabalho nesta CJI assim como nas Varas e Juizados que solicitam estudos 

psicossociais ao Núcleo, assim como da migração de diversos atendimentos e adequação 

de maior parte do TJDFT ao modelo de trabalho remoto. É fato que a população do 

Distrito Federal está envelhecendo e, com isso, o número de demandas encaminhadas 

para esta CJI continuam acontecendo, e particularmente no período de isolamento social, 

observou-se uma vulnerabilidade mais evidente dos idosos atendidos. Além disso, 

também percebemos o aumento no número de demandas de idosos com idade acima de 

80 anos que costumam exigir maiores cuidados familiares e da sociedade. 

Em relação ao número de atendimentos diretos e indiretos realizado pelos 

diferentes núcleos desta CJI foram contabilizados, somados os feitos pelo NAC, SAD e 

NAPI, o número de 10922 (dez mil e novecentos e vinte e dois) e pelo NUMI foram, entre 
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as pré-mediações, mediações e o número de pessoas a soma 403 (quatrocentos e três) 

atendimentos. Também foram capacitadas em eventos com a participação desta CJI o 

número de 1640 (mil seiscentos e quarenta) pessoas. 

Ressalta-se que no ano de 2020 este serviço pode contar com duas novas 

ferramentas de trabalho, o acesso e criação de um espaço de trabalho no Serviço 

Eletrônico de Informação -SEI e a criação de duas linhas de WhatsApp busineess para 

facilitar a comunicação deste serviço com os usuários internos/externos e vice-versa.  

Quanto ao SEI, informa-se que este propiciou celeridade, melhoria no impacto 

ambiental e economicidade à Central, além de ser um importante aliado na migração de 

todo o trabalho para o ambiente virtual após a ida dos servidores para o teletrabalho. Foi 

iniciada a migração de todos os acolhimentos em atendimento, a partir do início do mês 

de maio, assim como a inclusão de todos os casos novos, sendo que até o presente 

momento todos os documentos necessários encontram-se incluídos no SEI.  

Em relação ao WhatsApp Business, este começou a funcionar no mês de junho, 

sendo que, com o passar do tempo, se tornou uma das principais ferramentas de 

comunicação e acesso dos usuários a este serviço. O total de atendimentos ao usuário foi 

de 808 (oitocentos e oito) feito por essa ferramenta. 

Finaliza-se reafirmando o compromisso desta Central Judicial do Idoso com os 

objetivos propostos no Plano Estratégico deste TJDFT 2015-2020 e, particularmente, com 

todos os idosos do Distrito Federal, população alvo deste serviço. Nossa meta é prestar 

um serviço de excelência para o usuário e/ou sua família. 
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          REPORTAGENS A RESPEITO DA CJI EM 2020 

 

INTERNET 

Retalhos de nossa memória institucional 

por Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito — publicado um ano atrás 

Na data de hoje (10/05), em que comemoramos o Dia da Memória do Poder Judiciário, 

torna-se oportuno um breve apanhado da fecunda história de nosso Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, que, embora tenha recentemente ingressado no patamar 

etário dos idosos, de sessenta anos, inaugurado que foi juntamente com Brasília, em 21 de 

abril de 1960, apresenta acentuada vitalidade e renovado empenho na continua renovação 

de suas estruturas, além do aperfeiçoamento de institutos que acompanham as inovações 

tecnológicas, no sentido de tornar a Justiça cada vez mais efetiva e acessível ao cidadão. 

Os ajustes necessários à continuidade de nossos trabalhos, mesmo em época de pandemia, 

com utilização de videoconferências e outros meios eletrônicos, até em sessões plenárias, 

com resultados bastante palpáveis, nos indicativos de produtividade, evidenciam o esforço 

permanente de atualização para maior efetividade da prestação jurisdicional. 

Todavia, em nome da memória institucional a ser preservada, bem vale um olhar para o 

passado a fim de se fazer um balanço do progresso presente, atendendo a uma dinâmica 

que o acelerado crescimento populacional de Brasília evidenciou necessária, para que o 

Tribunal respondesse ao constante desafio de ampliação e aperfeiçoamento de suas 

estruturas, no cumprimento de sua função institucional. 

Com efeito, na fundação de Brasília, o número inicial que a Lei 3.754/60 previa para seus 

componentes se apresentava bastante reduzido, com sete desembargadores, seis juízes 

titulares e cinco juízes substitutos. Foram instituídas seis varas (uma cível, duas criminais, 

duas de fazenda pública e uma de família, órfãos, menores e sucessões) funcionando em 

dois andares, o quinto e o sexto, do bloco seis da Esplanada dos Ministérios. Só em 

setembro daquele primeiro ano, foi possível a instalação efetiva do tribunal, quando se 

atingiu o quórum mínimo de quatro desembargadores, conforme previa a Lei 3.754/60, 

dois oriundos do anterior Tribunal de Justiça do Distrito Federal do Rio de Janeiro, Hugo 

Auler, eleito primeiro Presidente, e João Henrique Braune, e, ainda, Cândido Colombo 

Cerqueira, do Tribunal de Justiça da Bahia e Márcio Ribeiro, do Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais. Todavia, a essa época já estavam em funcionamento varas da primeira 

instância, para o necessário e inadiável atendimento à população inicial, em franco 

crescimento. Ainda, no mesmo mês de setembro, no dia 27, atingiu-se o número de sete 

desembargadores, com a promoção dos juízes de direito Joaquim de Souza Neto e 

Raimundo Ferreira de Macedo, da Justiça do antigo Distrito Federal e, para o quinto 

constitucional, José Colombo de Souza, Advogado e Deputado Federal pelo Ceará. 
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Funcionou o Tribunal de Justiça nessas instalações originárias até o quinto dia de novembro 

de 1969, quando, no dia do aniversário de Ruy Barbosa, inaugurou-se a sede própria de 

nosso Palácio da Justiça. 

Não se comportaria, no pequeno espaço deste artigo comemorativo, enumerar a plêiade de 

ilustres juristas que tomaram assento nas cadeiras de nossa magistratura, em número 

crescente, vindo muitos a compor as Cortes Superiores, com notável contribuição para o 

aprimoramento do pensamento jurídico nacional, daí se justificar a menção honrosa apenas 

a nossos “Pais Fundadores”. 

Rumo natural da expansão de nossa Justiça seria a progressiva instalação de fóruns nas 

Cidades Satélites e a busca de aperfeiçoamento das formas de composição de litígios, com 

vistas à maior pacificação social. Sempre vanguardeiro na adoção de novos institutos, após 

o implemento inicial, na década de oitenta e primeira metade da de noventa, dos chamados 

Juizados de Pequenas Causas, veio a instauração, com a Lei 9.099/95, dos Juizados 

Especiais, cíveis e criminais, abrangentes dos feitos de menor valor ou menor 

complexidade e delitos de menor potencial ofensivo que veio a indicar. 

A senda da conciliação logo se revelou uma promissora porta da Justiça, não só como mais 

efetiva promotora da harmonia do convívio social, mas também como uma válida forma 

de promoção de maior efetividade da Justiça, às voltas com o desafio de impactante acervo 

de demandas, refletindo uma tendência histórica de nosso povo para a judicialização de 

conflitos, na direção de um emperramento das vias judiciais. A par da instalação dos 

Juizados Especiais, não só na Circunscrição Judiciária de Brasília, como também nas 

Cidades Satélites, destacar-se-ia, mais adiante, nos albores do Século XXI, a implantação 

da Justiça Comunitária, da Justiça Restaurativa, da Central Judicial do Idoso e do Núcleo 

Judiciário da Mulher. 

Nesses tópicos, a Justiça Comunitária, que recebeu o prêmio Innovare de 2005 notabilizou-

se por seus programas de educação e incentivo aos cidadãos para a criação de foros na 

própria comunidade voltados para a solução de seus problemas. Nessa mesma senda 

educativa e pacificadora, a Justiça Restaurativa veio a promover a aproximação voluntária 

entre vítima ou um grupo maior de interessados e os ofensores, com vistas à 

conscientização das consequências dos delitos e assunção de responsabilidades, na busca 

das reparações possíveis, sempre com auxílio de facilitadores especialmente treinados para 

esse mister. A Central Judicial do Idoso foi importante inovação, envolvendo o 

enfrentamento das necessidades desse segmento bastante expressivo da população do 

Distrito Federal, em situação de risco, promovendo uma atuação coordenada de diversos 

órgãos, para a efetivação de seus direitos. Por fim, a Central Judicial da Mulher representou 

um norte para o País, na adoção de boas práticas para a prevenção e o enfrentamento da 

violência doméstica. 

Abrangente desses programas, em 2009, foi implantado o Sistema de Múltiplas Portas de 

Acesso à Justiça, nossa chamada “Justiça Multiportas”, mais adiante, em 2012, abarcada 

pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, o NUPECON. 

Nesse contexto, veio a Resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que trouxe 

maior impulso ao implemento da solução consensual de conflitos, tendo o TJDFT instituído 
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o   Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, e dos Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos e Cidadania, os CEJUSCS, hoje instalados em todas as nossas 

circunscrições judiciárias. 

Não se pode deixar de mencionar, também, a experiência exitosa da implantação do meio 

eletrônico para os processos judiciais, iniciada em julho de 2014. Na senda da adoção de 

tecnologias e de seu aprimoramento contínuo, atualmente, estão em fase adiantada os 

preparativos para a implantação de uma Central de Inteligência, no âmbito da estrutura da 

Primeira Vice Presidência,  refletindo uma experiência que vem se mostrando bastante 

profícua em toda a Justiça Federal. A Central se propõe à identificação de demandas 

repetitivas e litigância predatória ainda nos estágios iniciais, e até mesmo, pré-processuais, 

prevenindo o ajuizamento de ações ou identificando as causas em seu nascedouro, com 

articulação entre as instâncias judiciárias e a edição de notas técnicas, de cunho orientador, 

mas sem caráter vinculante, para se promoverem soluções com a celeridade que as atuais 

relações globalizadas estão a exigir. Pretende-se com essa abordagem uma melhor gestão 

do acervo processual e agilização da prestação jurisdicional, em alinhamento com o 

Planejamento Estratégico do CNJ 2.015/2.020, no que pertine ao item 4 do macrodesafio 

da “ gestão de demandas repetitivas e dos macrolitigantes” e em congruência com a agenda 

2.030 da ONU, em especial com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável - ODS 16, “ 

Paz, Justiça e Instituições Eficazes”, na exata medida de “ promover sociedades pacíficas 

e inclusivas para o desenvolvimento sustentável proporcionando o acesso à Justiça para 

todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis”. 

Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, 1a. Vice-Presidente do TJDFT 

© Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que 

citada a fonte 

 
 

Central Judicial do Idoso mantém 
atendimentos durante pandemia 

por ACS — publicado um ano atrás 
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Mesmo com o atendimento 

presencial suspenso, diante do perigo de contágio pelo novo coronavírus, a Central Judicial 

do Idoso - CJI segue com os atendimentos por telefone e e-mail e empreendendo ações em 

prol das pessoas idosas. Desde o início das medidas de isolamento social, foram recebidas 

571 ligações, abertos mais de 70 novos acolhimentos e realizados 118 acompanhamentos 

de idosos. 

Os atendimentos estão sendo feitos telefone (61) 3103-7609 e pelo e-

mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. As demandas são iniciadas pelos próprios idosos, 

por familiares ou pela rede de apoio (SAMU, hospitais, Ouvidoria do Distrito Federal, entre 

outros). Todos os casos são enviados aos servidores da CJI para novo acolhimento ou para 

acompanhamento. Para atender às demandas, os servidores da Central utilizam seus 

celulares para contatar diretamente os idosos, os familiares e as instituições. 

Foram também encaminhados 70 ofícios aos parceiros da rede de apoio, com solicitações 

de atendimento ou de informações a respeito das pessoas atendidas, além de e-mails aos 

órgãos governamentais competentes, relativos aos casos. A CJI promoveu ainda campanha 

de arrecadação de alimentos e de material de limpeza e higiene, destinados a Instituições 

de Longa Permanência para Idosos (ILPIs), que oferecem domicílio coletivo a pessoas 

maiores de 60 anos, em condições de liberdade e dignidade. A ação arrecadou mais de 100 

cestas básicas e contou com o apoio da Associação dos Magistrados do Distrito Federal 

(Amagis). 

Com o propósito de acompanhar as ILPIs durante o período de pandemia, a CJI articulou 

parceria com a Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, por meio da 

Subsecretaria de Políticas para o Idoso. A medida visa colaborar na prevenção e no 

enfrentamento do adoecimento das pessoas institucionalizadas. Com o objetivo de 

mailto:centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br
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aprimorar os serviços, a Central adotou o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 

plataforma de processos administrativos virtuais, para o cadastro dos idosos atendidos, o 

que resulta em mais agilidade, segurança e economia de material. O SEI oferece o acesso 

a usuários externos, o que permite aos interessados ter informações em tempo real sobre o 

trâmite dos documentos da rede de apoio. 

Sobre a CJI 

A Central Judicial do Idoso, projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF e da 

Defensoria Pública, é um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com idade 

igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou 

violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do Idoso, 

prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com instituições para 

atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades competentes. 

A CJI está atendendo pelo telefone 3103-7609 e pelo e-

mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

Para saber mais sobre a Central, clique aqui. 

© Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que 

citada a fonte. 

 

Violência contra idosos: mulheres são as 

maiores vítimas e filhos os principais 

agressores 

por SB — publicado um ano atrás 
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A Centra Judicial do Idoso 

- CJI atendeu, durante o ano de 2019, a 192 casos de violência, sendo que em 115 deles a 

vítima era do sexo feminino e, em 124, os agressores eram os próprios filhos. 

Os tipos de violência mais comuns foram a psicológica, a negligência e a financeira. Muitas 

vezes, em uma mesma denúncia, ocorre mais de um tipo de violência. Assim, houve um 

total de 272 registros de violência para os 192 acolhimentos de 2019. 

A violência psicológica foi trazida 72 vezes (26% dos registros). Conforme explica a 

cartilha “Pessoa Idosa - direitos, dicas e informações”, lançada pela Central em 2019, a 

violência psicológica, abuso psicológico ou maus-tratos psicológicos “correspondem a 

agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar pessoas idosas, humilhá-las, 

restringir sua liberdade ou isolá-las do convívio social”. 

A negligência veio em seguida, com 62 queixas (23%). Explica a cartilha que esse tipo de 

violência “diz respeito à recusa ou à omissão de cuidados devidos e necessários às pessoas 

idosas, por parte dos responsáveis familiares ou institucionais”. A violência financeira foi 

trazida 60 vezes (22%). Ela é definida pela cartilha como “abuso financeiro e econômico” 

e “consiste na exploração imprópria ou ilegal de pessoas idosas ou no uso não consentido 

por elas de seus recursos financeiros ou patrimoniais”. 

Em quarto lugar, apareceu violência física, com 42 registros (15%). “Violência 

física, abuso físico ou maus-tratos físicos é o uso da força física para compelir pessoas 

idosas a fazer o que não desejam, para feri-las, provocar-lhes dor, incapacidade ou morte”, 

explica a cartilha. Houve também 35 relatos de abandono (13%), que é “manifestado na 

ausência ou na deserção dos responsáveis governamentais, institucionais ou familiares de 

prestarem socorro a uma pessoa idosa que necessite de proteção”. Surgiu apenas um caso 

de autonegligência, aquela em que a pessoa idosa ameaça sua própria saúde ou segurança, 

https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso/publicacoes/cartilha-do-idoso-1
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pela recusa de prover os cuidados necessários a si mesma. Não foi acolhido nenhum caso 

de violência sexual. 

Os maiores agressores foram os filhos (124 casos, 65% do total) seguidos de outros 

familiares com 36 ocorrências (19%) e de pessoas conhecidas (15 dos casos, 7% dos 

registros), grupo no qual estão incluídos amigos, cuidadores e vizinhos. A faixa etária com 

maior número de denúncias foi de 60 a 69 anos (60 casos, 32%), seguida daquelas entre 70 

e 79 anos e 80 e 89 anos, com 46 casos em cada uma. 

Embora 46% das pessoas não tenham informado seu estado civil, observou-se que as 

viúvas, separadas/divorciadas e solteiras representavam 32% do total, enquanto as casadas 

ou em união estável foram 22%. Na maior parte dos casos (54%), os idosos não informaram 

sua renda, mas foram registrados 5 casos para pessoas sem renda, 33 casos para aquelas 

com até um salário-mínimo e 23 para as que recebem mais de cinco salários-mínimos. 

Sobre a CJI 

A Central Judicial do Idoso, projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF e da 

Defensoria Pública, é um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com idade 

igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou 

violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do Idoso, 

prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com instituições para 

atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades competentes. 

Atendimento 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso, diante do perigo de contágio pelo novo 

coronavírus, a Central Judicial do Idoso - CJI segue com os atendimentos pelo telefone 

3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

Conteúdo relacionado 

 Central Judicial do Idoso A Central Judicial do Idoso é um serviço que fortalece a rede de 

defesa e proteção à pessoa idosa do Distrito Federal. 

© Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que 
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Juízes do TJDFT palestram sobre violência 
contra idosos 

por SB — publicado um ano atrás 

mailto:centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso
https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso


 

 
Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

                 

Central Judicial do Idoso 
TJDFT . MPDFT . DEFENSORIA PÚBLICA DF 

 
TJDFT - Fórum de Brasília, bloco B, entre as alas A/B, 4º andar | CEP 70094-900 
Brasília-DF | (61) 3103-7609/7621 | centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br 

 

20 
 

A juíza do TJDFT Monize Marques, uma 

das coordenadoras da Central Judicial do Idoso, e o juiz titular da 2ª Vara de Família e de 

Órfãos e Sucessões de Ceilândia, João Paulo das Neves, participaram, nesta semana, de 

encontros virtuais abordando o tema da violência contra a pessoa idosa. 

Ambos os magistrados palestraram, na segunda-feira, 29/6, em evento 

promovido pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família do Distrito Federal – IBDFAM- 

DF, intitulado “Violência Contra a Pessoa Idosa”. 

Na terça-feira, 30/6, a juíza Monize também palestrou sobre a temática na webconferência 

“Os Desafios no Enfrentamento e Prevenção da Violência Contra a Pessoa Idosa”, ao lado 

da chefe do Núcleo de Estudos, Prevenção e Atenção às Violências – NEPAV/GDF, 

Elizabeth Maulaz. O evento foi promovido pela Fundação de Ensino e Pesquisa em 

Ciências da Saúde – Fepecs. 
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Em sua fala, a juíza Monize 

Marques lembrou que “quando um velho morre, é uma biblioteca que se incendeia”. “Nós 

estamos recebendo hoje o que a geração que nos antecedeu produziu, e nós estamos 

produzindo o que as próximas gerações vão receber, nós estamos semeando isso; então, se 

a gente não se responsabilizar pela solidariedade no campo do direito da família, a gente 

vai produzir famílias cada vez menos aptas a cuidar dos seus idosos”, ressaltou. 

Sobre a CJI 

A Central Judicial do Idoso, projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF e da 

Defensoria Pública, é um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com idade 

igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou 

violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do Idoso, 

prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com instituições para 

atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades competentes. 

Atendimento 

Mesmo com o atendimento presencial suspenso, diante do perigo de contágio pelo novo 

coronavírus, a Central Judicial do Idoso - CJI segue com os atendimentos pelo 

telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

Para saber mais sobre a Central, clique aqui. 

© Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que 
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"Orgulho de integrar um Tribunal 

permanentemente voltado à evolução da 

nossa cidade" 

por RM — publicado um ano atrás 

Natural do município de 

Itajubá, no estado de Minas Gerais, a Desembargadora Ana Maria Duarte Amarante 

Brito ostenta o título de Cidadã Honorária de Brasília, cidade da qual muito se orgulha. 

Conhecida pelo carisma, espontaneidade e força que emprega em todas as suas ações, é 

também admirada pelos conhecimentos e capacidade de articulação em diversas áreas. 

Com passagem pelo Ministério Público do DF, antes de ser aprovada como Juíza de 

Direito Substituta do Distrito Federal, em agosto de 1988, chegou ao cargo de 

desembargadora da Corte16 anos depois, tendo desempenhado funções importantes, 

inclusive junto ao Conselho Nacional de Justiça. Partilhando os desafios de ocupar, mais 

uma vez, um cargo de gestão na administração do TJDFT, ela fala de desafios, conquistas, 

reconhecimentos, projetos e avanços na Justiça do DF. 

  

A senhora acabou de trocar a 2ª pela 1ª Vice-Presidência do TJDFT e iniciou suas 

atividades em meio a uma grave crise social. Qual a sua expectativa quanto às novas 

atribuições que desenvolverá no biênio 2020-2022? 

A posse da nova Administração ocorreu em situação peculiar, durante a pandemia da 

Covid-19. Apesar do grande desafio, o TJ não parou, não vai parar e vem superando as 

dificuldades com soluções inovadoras e criativas. A 1a. Vice-Presidência, responsável pela 

administração de um dos contratos de maior custo para o Tribunal - o dos Correios -, 
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buscará, neste ponto, uma inovação que trará maior agilidade, eficiência, diminuição de 

gastos e melhor utilização dos recursos humanos.   

No que diz respeito à gestão documental, buscarei a efetiva implantação do sistema 

denominado Repositório Arquivístico Digital Confiável (RDC-Arq) - tecnologia de 

preservação e acesso das informações em meio digital. O grande desafio é a integração das 

estruturas adotadas, Archivemática e AtoM, com os sistemas produtores de documentos 

utilizados no Tribunal. 

A 1a. Vice-Presidência também tem como uma de suas responsabilidades a coordenação da 

designação e lotação dos magistrados substitutos. Ante o desafio apresentado pela COVID-

19, muitas audiências necessitaram ser canceladas, motivo que nos levou a readequar as 

designações de auxílio e direcionar um grande número de juízes para atuar no NUPMETAS 

a fim de conseguirmos prestar uma jurisdição eficiente e rápida à nossa população. 

Recentemente foi publicado artigo de sua autoria no site do Tribunal: “Retalhos de 

nossa memória institucional”. O texto faz um breve apanhado histórico do TJDFT, 

que completou 60 anos juntamente com Brasília, em 21 de abril de 2020. De quais 

pontos da história desta Corte o cidadão do Distrito Federal pode se orgulhar? 

São tantos os pontos positivos, que só nos cabe fazer uma avaliação geral do orgulho de 

integrar um Tribunal permanentemente voltado à evolução da nossa cidade, para uma 

efetiva prestação jurisdicional em tempo razoável, com a multiplicação de foros nas 

cidades-satélites, facilitando o acesso da população à Justiça. Podemos dizer que 

disparamos na frente em muitas inovações para oferecer portas múltiplas aos envolvidos 

em litígios, com o aperfeiçoamento do exercício da cidadania, mediante soluções 

conciliatórias, além do sistema tradicional do processo adversarial, como o Núcleo 

Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC e seus Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs, a Central Judicial do Idoso, o Núcleo de 

Justiça Restaurativa, com seus CEJURES, a Justiça Comunitária e o Núcleo Permanente 

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de Violência 

Doméstica e Familiar do Distrito Federal - NJM/TJDFT, e os Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher do Distrito Federal. As boas práticas desenvolvidas 

nesses órgãos serviram de inspiração para as congêneres do país, e, em contrapartida, 

buscamos também bons exemplos em eficientes trocas de experiências. 

Como foi a experiência como conselheira do CNJ, no biênio 2013-2015, e que legado 

ela trouxe para sua atuação no TJDFT? 

Tive uma formidável experiência de vivenciar o quadro geral da Justiça no Brasil e a 

seriedade dos esforços no estabelecimento de metas para o contínuo aperfeiçoamento da 

função jurisdicional e a superação de eventuais distorções existentes, inclusive com o 

espinhoso labor nos processos administrativos disciplinares contra magistrados. 

Confesso que, quando da criação do CNJ, fui refratária à ideia de um controle como se 

anunciava. Mas depois vi a importância do órgão e reconheci os avanços que proporcionou 

à efetividade de nossa Justiça, com uma avaliação científica dos problemas de sua 

produtividade, traçando anualmente, um quadro bem realista da situação, por meio 
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da Justiça em Números, permitindo correções e ajustes necessários. O apoio aos Tribunais, 

com disponibilização de tecnologia, principalmente de informática, como no 

compartilhamento do e-Carta, é outro dado operacional de extrema importância no 

contexto geral da difusão e permuta de boas práticas jurisdicionais. 

A 1ª Vice-Presidência é responsável pelo Programa História Oral, ferramenta que 

tem o objetivo de constituir o acervo histórico do TJDFT por meio de entrevistas com 

personagens-chaves da Casa. Quão importantes são as pessoas na construção, 

desenvolvimento e aprimoramento de um Tribunal de Justiça? 

O Programa História Oral do TJDFT é uma espécie de "autorretrato" desta instituição, que 

sem dúvidas é constituída por pessoas. Por meio dele, a identidade do TJDFT se torna 

visível, a partir do registro de lembranças e vivências daqueles que participam ou 

participaram da história desta Corte de Justiça. Geralmente os entrevistados discorrem 

sobre sua chegada ao TJDFT, sua escolha pela profissão, e revelam suas impressões acerca 

do serviço executado, da jurisdição prestada, ou da gestão desenvolvida, praticadas no 

curso de suas atividades na Casa. Por vezes, também são estimulados a deixar conselhos 

que dariam àqueles que virão depois de nós para compor os quadros da instituição. Tem-

se, desta forma, um belo registro da atuação profissional e humana de cada entrevistado. 

Assim, considero que, de modo bastante significativo, o registro das lembranças e das 

vivências de cada uma das personalidades entrevistadas possibilita um maior conhecimento 

sobre o passado e sobre o contexto em que se ergueu e se estabeleceu esta honrosa 

instituição, contribuindo com informações para o contínuo desenvolvimento e 

aprimoramento do nosso Tribunal. 

O Memorial do TJDFT, vinculado à 1ª Vice-Presidência, é responsável pelo acervo 

artístico do Tribunal e por organizar variadas mostras de arte. Com o impacto da 

pandemia e o distanciamento social, o Tribunal pensa em alternativas para manter o 

acesso às exposições, como vários museus ao redor do mundo estão fazendo? 

Estamos hoje com esta grata atribuição e tenho a dizer, inicialmente, que o TJDFT possui 

um riquíssimo acervo artístico, a começar pelas peças adquiridas na década de 1960 sob a 

condução de nosso primeiro Presidente, Desembargador Hugo Auler, as quais 

recentemente foram expostas ao público, em mostra inédita, ocorrida em março deste ano. 

As imagens e as especificações de todo o acervo artístico podem ser acessadas tanto 

na página eletrônica do Memorial TJDFT quanto no livro TJDFT 60 anos, disponível, na 

íntegra, no hotsite comemorativo dos 60 anos do TJDFT. Assim, entendemos que o 

Memorial TJDFT está alinhado ao processo de virtualização, tendo em vista que, antes 

mesmo da suspensão de suas atividades presenciais, já disponibilizava, em ambiente 

digital, amplo conteúdo referente ao nosso patrimônio artístico. 

Ainda nesse sentido, estamos desenvolvendo um projeto que visa promover uma 

retrospectiva das exposições realizadas no Memorial em ambiente virtual, com conteúdo 

relacionado aos artistas e obras recebidas em doação pelo Tribunal, contextualizando a 

importância da exposição selecionada no fomento da cultura e preservação da memória 

institucional. Enquanto aguardamos a retomada dos eventos presenciais, estão em fase de 

avaliação novos projetos para que artistas selecionados possam dispor de espaço virtual 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/gestao-do-conhecimento/centro-de-memoria-digital
https://6951a89e-7338-478d-bda2-c54928393d68.filesusr.com/ugd/0fe269_5f4a5e4f6de4449fb75ca803d780fef3.pdf
http://www.60anos.tjdft.jus.br/
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para nos agraciar com seus trabalhos, mostrar seus ateliês, e falar um pouco sobre os 

processos criativos e exposições que trarão, em breve, para o nosso Tribunal. 

Programas de incentivo à leitura, como o Estante Livre e o Cidadania e Leitura, 

foram criados pela 1ª Vice-Presidência em gestões passadas, sendo muito elogiados 

pelos beneficiários. Sob a sua coordenação, existem planos de expandir estas ações? 

O Projeto Estante Livre iniciou-se no Fórum de Brasília em 2016 e já alcançou 17 fóruns, 

com aproximadamente 18 mil obras distribuídas até o fim de 2019. Destina-se a todos os 

frequentadores dos fóruns e foi criado com o objetivo de promover a leitura e incentivar a 

busca pelo conhecimento, por intermédio da disponibilização das obras das estantes, sem 

as exigências de um empréstimo de livros tradicional. Alguns ajustes estão em estudo, tais 

como a seleção de obras conforme os interesses demonstrados pelos usuários de cada 

Fórum. Por exemplo, em determinadas circunscrições há maior procura por livros 

jurídicos, em outras os frequentadores buscam assuntos mais variados, como romances, 

livros didáticos, ficção, poesia e outros. A 1a. Vice-Presidência sempre promove 

campanhas de doação de livros para destiná-los aos projetos e neste biênio não será 

diferente. Além disso, ele deve alcançar também o Fórum da Infância e Juventude e o de 

Sobradinho, que até então não haviam sido contemplados em virtude das restrições dos 

espaços físicos. 

Quanto ao Cidadania e Leitura, o nome já revela que seu objetivo vai além do incentivo à 

leitura e à frequência à Biblioteca Desembargador Antônio Mello Martins, no Fórum de 

Brasília. Busca-se também repartir e disseminar entre os colaboradores terceirizados do 

Tribunal o conhecimento dos direitos básicos para o pleno exercício da cidadania. Para 

tanto, o projeto atua de três formas: viabiliza o empréstimo de obras da biblioteca aos 

terceirizados; promove palestras, sempre com linguagem acessível e descomplicada; e 

realiza visitas guiadas ao Memorial Desembargadora Lila Pimenta, para apresentar a 

história do TJDFT e de Brasília, além das obras ali expostas. Como o projeto piloto recebeu 

um excelente feedback do público-alvo, será parcialmente estendido aos demais Fóruns. 

Estuda-se também a criação de uma seção infantil, para que os pais possam ler com os 

filhos e para os filhos em casa, e um Clube do Livro. 

Suas manifestações em audiências, cursos, palestras e eventos em geral são sempre 

marcadas por discursos descontraídos, mas fortes e impactantes. A senhora adota a 

mesma postura como magistrada, na hora de decidir? 

É muita bondade essa sua avaliação tão positiva. Posso dizer que, na medida do possível, 

abordagens simples e descontraídas são observadas em minhas atuações tanto no 

magistério, ao qual tenho dedicado grande parte de minha vida, como na magistratura, a 

fim de que os jurisdicionados, tanto quanto os alunos, possam desde logo entender a linha 

racional de meu discurso, principalmente as partes envolvidas, mantendo todos motivados 

e sintonizados com as ideias desenvolvidas e expostas. É sempre bom que vencidos 

também saiam convencidos, o que nem sempre ocorre. 

A senhora decidiu estudar Direito e fazer concurso depois dos 30 anos de idade e tem 

uma trajetória de muita superação e êxito. Que lições as jovens de hoje podem 

aprender com o seu exemplo? 
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A lição maior é a de que a vida é um constante desafio para o aperfeiçoamento pessoal e 

que, embora não consigamos fazer tudo tão bem como desejaríamos, sempre haverá um 

saldo positivo em todos os esforços desenvolvidos. Ninguém é uma ilha e nossas modestas 

experiências pessoais podem servir de inspiração para quem esteja almejando mudanças 

positivas e produtivas em suas vidas, principalmente para a educação dos filhos, pois se a 

palavra chama, o exemplo arrasta. As mulheres sabidamente enfrentam a sobrecarga da 

superação de entraves milenares à sua atuação fora do lar e às restrições a suas atividades 

profissionais. Mas, com persistência e fé, os progressos de tantas pioneiras estão aí para 

mostrar às demais que é possível vencer, conciliando as atividades funcionais com as 

exigências da vida familiar. 

De minha experiência como filha e esposa de militares, aprendi o valor da abnegação de 

todos, ante significativos e diuturnos sacrifícios, da dedicação sincera à Pátria e das 

virtudes advindas do labor contínuo, respeitando a hierarquia e a disciplina. Recebi lições 

valiosas de meu pai e de meu marido nesse sentido, em suas extensas carreiras, sempre 

admirando essas virtudes que moldam o caráter e deixam marcas indeléveis na 

personalidade, arrastando com o exemplo. Graças a Deus, tenho constatado que, no saldo 

geral, vou deixando um exemplo positivo de luta permanente pela ampliação do saber e 

dedicação ao trabalho, para meus jurisdicionados e alunos, a começar por minhas filhas, 

todas empenhadas nas causas da Justiça e da família, nossos ideais permanentes. 

© Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que 

citada a fonte. 

 

Bolo de chocolate, vovó e agressões 

por Juíza Monize da Silva Freitas Marques — publicado 10 meses atrás 
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No dia 26 de julho do ano passado comemos um bolo 

delicioso de chocolate. Algo bem simples, mas muito simbólico, pois não costumo deixar 

meus filhos se lambuzarem de doce com frequência... 

Era um dia especial, daqueles que tornam os sabores mais intensos, os sorrisos mais 

espontâneos e os abraços mais calorosos! 

Dia 26 de julho é o Dia dos Avós, e, no ano passado, tivemos mais uma oportunidade de 

comemorar com a Bisa, vovó Palmira, matriarca da minha família. As crianças se 

divertiram, claro. Eu me alegrei muito, claro. Mas era visível como a Bisa se esforçava 

para equilibrar a paz de entender estar perto do fim, com o entusiasmo de se sentir viva, 

muito viva! 

Foi o último Dia dos Avós que passamos juntas. Ela faleceu em dezembro, mas nos deixou 

um legado incalculável de lembranças, esperança e amor. 

Os velhos não têm só a prerrogativa de conhecerem o passado. Sua capacidade de suportar 

dores, ultrapassar barreiras e encarar grandes desafios os fazem uma fonte inesgotável de 

resiliência e esperança. Através dessas vivências, nós, mais novos, somos inspirados a 

prosseguir, confiantes de que tudo passa e, normalmente, termina bem. 

Uma pena que nossa sociedade até este momento não esteja preparada para extrair tanta 

virtude dessa convivência intergeracional. 

A velhice no Brasil ainda é demonstrada por símbolos relacionados à decrepitude, 

incapacidade e dependência. O pictograma do homem de bengala, encurvado, para designar 

vaga reservada a 60+ nem sempre combina com o homem forte, cheio de auto-estima, que 
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desce de seu veículo na porta do banco. A imagem da vovó com os óculos na beira do nariz, 

balançando na cadeira enquanto faz um xale de crochê, também não se encaixa no perfil 

de vovós saradas e autônomas, que saem das academias e vão passear no shopping com 

seus netos. 

É certo que há velhice dependente e com inúmeros problemas de saúde. Mas essa não é a 

regra. Então porque associar os 60+ à exceção e deixar de contemplar a velhice bem-

sucedida que está à frente dos nossos olhos? 

O preconceito em razão da idade pode acontecer em diversas fases da vida, mas são os 

adolescentes e os idosos as vítimas mais evidentes. Em 1969, na cidade de Nova York, 

Robert Butler, médico psiquiatra e gerontólogo, cunhou o termo ‘ageism’ (ageismo, 

idadismo, etarismo, preconceito etário) para descrever a criação de estereótipos ou práticas 

discriminatórias contra o envelhecimento e condutas ou políticas institucionais que 

excluam ou limitem a participação social do idoso. 

Creio que assim como eu, você também não se enxerga alguém que pratique o ageismo. 

Mas as práticas discriminatórias contra o idoso são muito sutis... 

Toda vez que o excelente personal trainer não encontra mais lugar no mercado de trabalho 

porque completou 60 anos, a sociedade está sendo ageísta. 

Quando a família repudia a iniciativa do idoso de recomeçar, seja um novo amor ou uma 

nova carreira, está tendo uma prática preconceituosa. 

Quando a sociedade não tolera a idosa de short curto, o idoso de carro esportivo ou a mulher 

que deixa suas rugas e cabelos brancos à vista, também está praticando o ageismo. 

A sociedade preconceituosa legitima a violência contra a pessoa idosa. 

Segundo o Estatuto do Idoso, é violência contra a pessoa idosa “qualquer ação ou omissão 

praticada em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou 

psicológico” (BRASIL, 2003). Mundialmente foram tipificadas e padronizadas as formas 

mais usuais de violência contra a população idosa, que estão oficializadas nos documentos 

da Política Nacional de Redução de Morbimortalidade por Acidentes e Violências 

(BRASIL, 2001) e no Plano de Ação para o Enfrentamento da Violência contra a Pessoa 

Idosa (BRASIL, 2007), conforme a seguir: 

● Abuso físico, violência física ou maus-tratos físicos – refere-se ao uso da força física 

para compelir os idosos a fazerem o que não desejam, para feri-los, provocar-lhes dor, 

incapacidade ou morte. 

● Abuso psicológico, violência psicológica ou maus-tratos psicológicos – corresponde a 

agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar os idosos, humilhá-los, 

restringir sua liberdade ou isolá-los do convívio social. 

● Abuso sexual ou violência sexual – refere-se ao ato ou ao jogo sexual de caráter homo 

ou heterorrelacional, utilizando pessoas idosas, que visam a obter excitação, relação sexual 

ou práticas eróticas por meio de aliciamento, violência física ou ameaças. 
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● Abuso financeiro e econômico ou violência patrimonial – consiste na exploração 

imprópria ou ilegal dos idosos ou ao uso não consentido por eles de seus recursos 

financeiros e patrimoniais. 

● Abandono – é uma forma de violência que se manifesta na ausência ou deserção dos 

responsáveis governamentais, institucionais ou familiares de prestarem socorro a uma 

pessoa idosa que necessite de proteção. 

● Negligência – relativo à recusa ou omissão de cuidados devidos e necessários aos idosos, 

por parte dos responsáveis familiares ou institucionais. 

● Autonegligência ou violência autoinfligida – diz respeito à conduta da pessoa idosa que 

ameaça sua própria saúde ou segurança, pela recusa de prover os cuidados necessários a si 

mesma. 

Segundo o canal de denúncias disque 100, do Governo Federal (MMFDH), em março deste 

ano foram registradas aproximadamente 3 mil denúncias de prática de violência contra a 

pessoa idosa. Em maio, esse número subiu para aproximadamente 17 mil. Isso não foi um 

erro de digitação... é um acréscimo de mais de 550%! 

Será que o isolamento social, que forçou a convivência familiar intensa, notabilizou a 

vulnerabilidade desse grupo e o aumento vertiginoso das práticas delituosas no contexto 

das famílias? 

Em um passado não muito distante, as famílias eram estruturadas a partir de casais hetero 

monogâmicos, pais de muitos filhos. Com o passar do tempo, o conceito de família a partir 

do vínculo biológico deu lugar ao vínculo afetivo, criando novas compreensões de família, 

tais como a família mosaico, a família monoparental, a família homoafetiva, e outras. Além 

disso, atualmente as estruturas familiares comportam poucos filhos, em virtude da maior 

participação da mulher no mercado de trabalho (AQUINO; MENEZES; e MARINHO, 

2019). Por fim, as famílias foram impactadas pelo êxodo rural, encontrando-se num 

contexto de maior envolvimento profissional e menor convivência pessoal. Além de toda 

essa mudança na estrutura da família, dificultando as atividades de um cuidador informal, 

caso necessário, os idosos estão cada vez mais longevos, com uma sobrevida que aumenta 

a cada ano. 

Percebe-se, pois, que o envelhecimento exige uma nova compreensão das estruturas 

familiares e também de um maior planejamento para esta etapa da vida. 

O fato é que, com o fortalecimento dos vínculos em família e a consequente consolidação 

das relações interpessoais baseadas no respeito, toda a sociedade é impactada, sobretudo 

em face da diminuição dos conflitos e do resgate do verdadeiro sentido da dignidade da 

pessoa humana. 

Precisamos refletir sobre a saúde do envelhecimento no Brasil. Precisamos refletir sobre a 

convivência entre as gerações e seus aspectos positivos e desafiadores. Precisamos nos 

preparar para encontrar felicidade nos bolos de chocolate nos dias 26 de julho. Afinal, o 

mundo está envelhecendo... e se você não tem avós, provavelmente será um. 
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A juíza de direito substituta Monize da Silva Freitas Marques é juíza 

coordenadora Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania de Taguatinga e de 

Águas Claras, e é uma das coordenadoras da Central Judicial do Idoso  

 

Juíza do TJDFT fala em artigo sobre 
aumento da violência contra idosos na 
quarentena 

por ACS — publicado 10 meses atrás 

O site do TJDFT traz nesta semana o novo artigo:  “Bolo de chocolate, vovó e agressões”, 

de autoria da juíza Monize Marques, sobre o aumento no número de denúncias de prática 

de violência contra a pessoa idosa durante o período de isolamento social. A magistrada 

é coordenadora do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania de Taguatinga 

e de Águas Claras e uma das coordenadoras da Central Judicial do Idoso. 

No último domingo, dia 26 de julho, foi celebrado o Dia dos Avós (assista aqui ao vídeo 

da Central Judicial do Idoso sobre o Dia dos Avós). Contudo, para a juíza Monize Marques, 

vivemos ainda em uma sociedade que discrimina, de forma sutil, os idosos. Para ela, no 

Brasil a velhice ainda “é demonstrada por símbolos relacionados à decrepitude, 

incapacidade e dependência”, numa clara criação de estereótipos contra o envelhecimento, 

o que ficou conhecido como “ageísmo”. 

Para ela, a prática do ageísmo por uma “sociedade preconceituosa legitima a violência 

contra a pessoa idosa”. Assim, de março a maio deste ano, o número de denúncias 

registradas pelo Disque 100, do Governo Federal (MMFDH), cresceu assustadoramente, 

saltando de 3 mil para 17 mil denúncias de prática de violência contra a pessoa idosa. 

A magistrada questiona se o isolamento social, “que forçou a convivência familiar 

intensa, notabilizou a vulnerabilidade desse grupo”, está ligado ao aumento vertiginoso das 

práticas delituosas no contexto das famílias. 

Para a juíza Monize Marques, “o envelhecimento exige uma nova compreensão das 

estruturas familiares e também de um maior planejamento para esta etapa da vida”.  

“Os velhos não têm só a prerrogativa de conhecerem o passado. Sua capacidade de suportar 

dores, ultrapassar barreiras e encarar grandes desafios os fazem uma fonte inesgotável de 

resiliência e esperança. Através dessas vivências, nós, mais novos, somos inspirados a 

prosseguir, confiantes de que tudo passa e, normalmente, termina bem”, afirma a 

magistrada no artigo. 

O artigo está disponível na página principal da internet, no site do TJDFT, no 

espaço "Artigos”, local onde são divulgados periodicamente assuntos importantes para a 

Justiça local por meio de porta-vozes da Casa e pessoas relevantes do meio jurídico. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos/2020/bolo-de-chocolate-vovo-e-agressoes
https://www.youtube.com/watch?v=SMLTlTMuJYA
https://www.youtube.com/watch?v=SMLTlTMuJYA
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos
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Juíza do TJDFT fala sobre proteção e 

direito dos idosos em três eventos online 

por SB — publicado 8 meses atrás 

A juíza do TJDFT Monize Marques, coordenadora Centro Judiciário de Soluções de 

Conflitos e Cidadania de Taguatinga e de Águas Claras e uma das coordenadoras da Central 

Judicial do Idoso, profere palestras em três eventos, nesta semana, em que se comemora o 

Dia Internacional da Pessoa Idosa, celebrado em 1º de outubro. 

Na quarta-feira, 30/9, a magistrada apresenta a palestra 

"Solidariedade e afetividade na proteção do idoso: mediação familiar", às 10h, na “I 

Semana do Núcleo do Idoso na Universidade Católica de Petrópolis: Fortalecendo o 

protagonismo e os laços pela mediação”. 

O evento, que teve início na segunda-feira, 28/9, e vai até quinta-feira, 1º/10, está sendo 

transmitido pelo canal da TV UCP no YouTube. Clique na imagem para mais informações. 

“Ageísmo – Preconceito que impede a efetivação dos direitos 

dos idosos” será o tema tratado pela juíza Monize no seminário “O Processo de envelhecer 

sem o estigma da inutilidade – Idosos conscientes, participativos e produtivos”, promovido 

pelo movimento Idosos Republicanos. 

https://www.youtube.com/user/catolicadepetropolis/videos
https://ucp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1094:fortalecendo-o-protagonismo-e-os-la%C3%A7os-pela-media%C3%A7%C3%A3o&catid=144&Itemid=1352&lang=pt
https://republicanos10.org.br/idosos-republicanos/seminario-debatera-envelhecimento-produtivo/
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O seminário, que trará outros três palestrantes, será realizado na quinta-feira, 1º/10, das 

19h30 às 22h e fornecerá certificado. As inscrições são gratuitas e podem ser feitas clicando 

aqui. O evento será transmitido pela página oficial  da Fundação Republicana Brasileira 

(FRB) YouTube. 

O “III Seminário de direitos das pessoas idosas”, que 

será realizado de quinta-feira a sábado, 1º a 3/10, contará com a presença da magistrada do 

TJDFT em sua conferência de encerramento, abordando “O Direito de ser idoso”.  

O seminário é promovido pelo Grupo de Pesquisa Direitos Humanos, Envelhecimento e 

Violências da Universidade do Estado da Bahia. O evento será transmitido pelo canal do 

DCHT XIX – UNEB no YouTube e terá certificado de participação. As inscrições podem 

ser feitas clicando aqui. 

 

 

 

 

 

 

 

TJDFT abre inscrições para eventos da XV 

Semana Nacional de Conciliação 

por CMA — publicado 6 meses atrás 

https://www.sympla.com.br/seminario-virtual---o-processo-de-envelhecer-sem-o-estigma-da-inutilidade__994033
https://www.sympla.com.br/seminario-virtual---o-processo-de-envelhecer-sem-o-estigma-da-inutilidade__994033
https://www.youtube.com/user/fundacaorepublicana/featured
https://www.youtube.com/user/fundacaorepublicana/featured
https://www.youtube.com/channel/UCuJ5zdK2qqeGx60SRgPxCeQ
https://www.youtube.com/channel/UCuJ5zdK2qqeGx60SRgPxCeQ
http://sge.uneb.br/2629?tipo=4&eventoId=2629
http://sge.uneb.br/2629?tipo=4&eventoId=2629
http://sge.uneb.br/inicio/detalhe/2629?siglaAcesse o =SEDIPI&nome=III+SEMIN%C3%81RIO+DE+DIREITOS+DAS+PESSOAS+IDOSAS&tipo=1
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No próximo dia 30/11, a 

partir das 9h30, o TJDFT promoverá, por meio da sua Escola de Formação Judiciária do 

TJDFT, o webinar Conciliação na pandemia: desafios e oportunidades. O evento, 

que será realizado em formato eletrônico, marca a abertura da XV Semana Nacional de 

Conciliação – SNC no DF e contará com palestra magna do Ministro do STJ Marco Aurélio 

Buzzi. As inscrições podem ser realizadas até o próximo dia 26. Para magistrados e 

servidores do TJDFT, clique aqui  (público interno). Para demais interessados, clique aqui 

(público externo). 

Durante o evento, será promovido também um talk show sob o comando da 2ª Vice-

Presidente do Tribunal, Desembargadora Sandra De Santis, no qual juízes e gestores da 

Casa explanarão sobre os seguintes temas: Central Judicial do Idoso, CEJUSC Fiscal, 

CEJUSC Híbrido, mutirão de família, projeto pool de conciliação, tecnologia em meio à 

pandemia e desafios do CEJUSC/JEC. 

Ao final, será realizada a entrega do Selo de Qualidade da 2ª Vice-Presidência, com o 

objetivo de reconhecer a atuação, em diversas categorias, dos colaboradores e 

incentivadores do Movimento Permanente pela Conciliação. 

Promovida pelo Conselho Nacional de Justiça- CNJ, a SNC é realizada em todos os 

tribunais do país e, este ano, acontecerá no período de 30/11 a 4/12. 

Programação 

Além do webinar de abertura da SNC, ao longo da semana, a Escola de Formação Judiciária 

do TJDFT e o Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa - NUJURES promoverão 

http://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao/cursos-servidores/2020/novembro/webinar-conciliacao-na-pandemia-desafios-e-oportunidades
http://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao/cursos-servidores/2020/novembro/webinar-conciliacao-na-pandemia-desafios-e-oportunidades
http://www.tjdft.jus.br/institucional/escola-de-administracao-judiciaria/programacao/webinar-conciliacao-na-pandemia-desafios-e-oportunidades
http://www.tjdft.jus.br/institucional/escola-de-administracao-judiciaria/programacao/webinar-conciliacao-na-pandemia-desafios-e-oportunidades
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os webinários internacionais Justiça Restaurativa na Prática, a partir das 9h, no dia 1o./12, 

e Diálogos Restaurativos - Julgamentos Mais Satisfatórios, no dia 3/12, a partir das 9h.  Os 

eventos serão realizados, por meio da plataforma Zoom, e haverá tradução para a língua 

portuguesa. Os interessados podem se inscrever por meio da página da Escola.  

Como parte das ações da 15ª edição da SNC, a 2ª Vice-Presidência do TJDFT produziu, 

ainda, uma série de vídeos sobre os serviços oferecidos pelo Tribunal no que tange aos 

métodos autocompositivos para resolução de conflitos, que estão sendo divulgados nas 

redes sociais oficiais do TJDFT. Confira. 

Conciliação: menos conflito, mais resultado! 

Conteúdo relacionado 

 Canal Conciliar: serviço permite agendamento de conciliação para resolver conflitos 

judiciais 

 Você sabe o que faz um CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania? 

 Semana da Conciliação: TJDFT promove webinários internacionais sobre Justiça 

Restaurativa 

 Saiba como resolver conflitos familiares por meio da mediação 

 CEJUSC - Fiscal possibilita negociação de débitos com o DF por meio da conciliação 

© Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 

Todos os direitos reservados. É permitida a reprodução parcial ou total desta publicação, desde que 

citada a fonte. 

 

 

TJDFT dá início à XV Semana Nacional da 

Conciliação 

por RM — publicado 6 meses atrás 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/escola-de-administracao-judiciaria
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/canal-conciliar-servico-permite-agendamento-de-conciliacao-para-resolucao-de-conflitos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/canal-conciliar-servico-permite-agendamento-de-conciliacao-para-resolucao-de-conflitos
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/voce-sabe-o-que-faz-um-cejusc
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/tjdft-promove-webinarios-internacionais-na-xv-semana-nacional-da-conciliacao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/tjdft-promove-webinarios-internacionais-na-xv-semana-nacional-da-conciliacao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/saiba-como-resolver-conflitos-familiares-por-meio-da-mediacao
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2020/novembro/cejusc-fiscal-possibilita-negocicao-de-debitos-com-o-df-por-meio-da-conciliacao
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O TJDFT, em parceria com 

seu Núcleo Permanente de Conciliação e Mediação – NUPEMEC e a Escola de Formação 

Judiciária, deu início nesta segunda-feira, 30/11, à XV Semana Nacional da Conciliação, 

que acontece 30//1 a 4/12 em todos os tribunais do país. A abertura do evento, realizado de 

forma virtual e transmitido ao vivo pelo canal do TJDFT no YouTube, contou com a 

palestra do Ministro do Superior Tribunal de Justiça Marco Aurélio Buzzi. 

A 2ª Vice-Presidente do TJDFT, Desembargadora Sandra De Santis, deu início aos 

trabalhos da manhã, ocasião em que defendeu a conciliação e mediação com soluções 

adequadas à pacificação social, “não somente devido à economia e à celeridade 

processual, mas principalmente por serem elaboradas pelas próprias partes”, destacou a 

magistrada. 

A desembargadora argumentou ainda, que “o construir da solução do conflito, além de 

satisfazer os envolvidos, os habilita para a cidadania, ou seja, para a capacidade de 

exercer a autonomia e a autorresponsabilidade no contexto social”. Sobre o cenário 

mundial atual, ressaltou que a pandemia “remete a reflexões pertinentes ao modelo 

multiportas de solução dos conflitos, pois muitos são os dissentos surgidos nas dinâmicas 

sociais”. 

Em seguida, a 1ª Vice-Presidente do TJDFT, 

Desembargador Ana Maria Brito, destacou que é nas formas de autocomposição é que se 

garante maior efetividade no cumprimento daquilo que foi acordado. “É importante 

que se busque por uma solução adequada, que não só vá conduzir a uma maior paz na 

sociedade, como também vai permitir que nós, da Justiça, possamos ser mais efetivos 

usando nossos recursos de forma concentrada”, disse. 
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Logo após, o Presidente do TJDFT, Desembargador Romeu 

Gonzaga Neiva, falou sobre as excelentes 

estatísticas da conciliação e mediação do Tribunal, que atualmente tem o melhor índice 

de conciliação entre os tribunais de médio porte estaduais do Brasil. “Isso mostra a 

necessidade de contínuo estímulo à adoção de métodos consensuais e enaltece a iniciativa 

desta Semana de Conciliação”, salientou. 

Após as falas de abertura, o Ministro Marco Buzzi proferiu a palestra “A pandemia (do 

coronavírus) e seus efeitos na mediação”, em que explicou a origem da conciliação, fez 

uma breve abordagem histórica do assunto, inclusive com as diretrizes legais e marcos 

regulatórios nacionais e no âmbito do TJDFT, e citou números que demonstram a crise e o 

tamanho da produtividade do Judiciário brasileiro.  Neste contexto, afirmou que 

“os CEJUSCs são os instrumentos adequados para a superação da crise da Justiça”. 

O Ministro falou também sobre a 

obrigatoriedade de realização das audiências de conciliação e os argumentos a favor e 

contrários à autocomposição. Sobre a pandemia, destacou a necessidade que o Judiciário e 

a sociedade têm de potencializar instrumentos de autocomposição. “Ela serviu para 

confirmar a verdadeira ascensão de uma revolução digital, em diversos países do mundo. 

Para nós, o novo normal é a tecnologia como aliada ao acesso à Justiça”, concluiu. 

Após a palestra, a desembargadora Sandra De Santis conduziu um talk show com 

magistrados e gestores da Casa. Participaram Celso de Oliveira e Sousa Neto, Secretário-

Geral do TJDFT, com o tema “Tecnologia em meio à pandemia”, a juíza Coordenadora 

dos CEJUSCs de Ceilândia e do Núcleo Bandeirante, Marina Corrêa Xavier, com o 

tema “Mutirão de família e projeto pool de conciliação”, a servidora Andrezza Passani, 

Supervisora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania dos Juizados 

Especiais Cíveis de Brasília, com o tema “Desafios no CEJUSC/JEC”, a juíza Caroline 

Santos Lima, Coordenadora do CEJUSC Fiscal e do CEJUSC do Trânsito, com o 

tema “CEJUSC Fiscal”, o juiz Luís Carlos de Miranda, juiz assistente da 2ª Vice-
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Presidência e Coordenador do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – 

NUPEMEC e do Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES, com o 

tema “CEJUSC Híbrido”, e a juíza Monize da Silva Freitas Marques, Coordenadora da 

Central Judicial do Idoso – CJI e dos CEJUSCs de Taguatinga e de Águas Claras, com o 

tema “Central Judicial do Idoso”. 

Ao final, foi realizada a entrega simbólica do Selo de Qualidade da 2ª Vice-

Presidência para as seguintes categorias envolvidas no trabalho de conciliação e mediação 

no âmbito do TJDFT: conciliadores, mediadores, empresa parceira, magistrados, 

advogados, personalidade pública, instrutor, instituição de ensino, colaborador externo, 

facilitador, defensor público, procurador de justiça e inovação tecnológica. 

 

TJDFT apresenta múltiplas portas de 

acesso à Justiça em evento da OAB/DF 

por MLC — publicado 6 meses atrás 

As juízas do TJDFT 

Camille Javarine, Coordenadora dos CEJUSCs Brasília e Segundo Grau; e Marina Corrêa 

Xavier, Coordenadora do CEJUSC Ceilândia, Recanto das Emas e Núcleo Bandeirante, 

participaram do debate “As múltiplas portas de acesso à Justiça e ao Poder Judiciário”, 
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nessa quarta-feira, 2/10. O evento virtual, realizado pela OAB/DF, contou também com 

a presença da 2ª Vice-Presidente do TJDFT, Desembargadora Sandra De Santis. 

O Presidente da Comissão de Métodos Adequados de Solução de Conflito da OAB/DF, 

Silvio de Jesus Pereira, representando o presidente da OAB/DF, Délio Lins e Silva Júnior, 

abriu o evento e expressou o contentamento com a realização do debate, ressaltando 

a importância da preparação e atuação dos advogados no esclarecimento e orientação 

das partes durante os procedimentos autocompositivos. 

A 2ª Vice-Presidente do TJDFT afirmou ser sempre uma alegria poder falar e ouvir sobre 

as múltiplas portas de acesso à Justiça, nesse contexto, destacou as ações desempenhadas 

pela Central do Idoso, Núcleo Judiciário da Mulher, Justiça Comunitária e 

Restaurativa, Canal Conciliar e os 21 Centros Judiciários de Cidadania e Justiça 

disponíveis para a população do DF. 

Segundo a Desembargadora é de suma importância as pessoas terem acesso à Justiça e 

conseguirem elas próprias solucionarem os conflitos de forma amigável. “É 

imprescindível disponibilizar aos cidadãos novas ferramentas. Mais céleres, menos 

onerosas e tão ou mais eficazes, para que o único recurso capaz de apaziguar os conflitos 

sociais não seja a sentença judicial de mérito”, declarou. 

A Presidente da Subcomissão de Mediação da OAB/DF e advogada, Miriam Brunet, a seu 

turno, destacou a relevância da capacitação de advogados e advogadas em ferramentas 

de comunicação e mediação, bem como a necessidade de novas técnicas de advocacia 

colaborativa serem exercitadas diante dos desafios modernos. Ressaltou também que a 

aplicação de técnicas resulta não apenas em melhores formas de lidar com o conflito, mas 

em construção de uma relação mais duradoura e satisfatória com os clientes. 

Por sua vez, a juíza Camille Javarine abordou os desafios do processo judicial e os 

benefícios do pré-processo como ferramenta a ser utilizada pelo jurisdicionado, 

especialmente pelos advogados. Além de enfatizar a celeridade e simplicidade do 

procedimento - que pode ser solicitado com poucos cliques pelo Canal 

Conciliar, possibilitando a resolução do conflito em menos de duas semanas -, a magistrada 

também lembrou da possibilidade de homologação por sentença do acordo obtido entre as 

partes, bem como dos altos índices de satisfação de usuários dos CEJUSCs. 

A experiência do TJDFT na utilização de pré processos para solução de conflitos de 

natureza familiar foi o tema da fala da juíza Marina Xavier. A magistrada ressaltou a 

importância da participação da advocacia no procedimento e as vantagens da ferramenta 

que apresenta resultados mais céleres para todos os atores envolvidos. Pontuou, ainda, 

que os CEJUSCs têm realizado diversos acordos pré processuais para solucionar 

questões relativas a divórcio, guarda, visitas, alimentos e sucessões, de forma rápida, 

informal e desburocratizada, com base na Portaria GSVP 33/2020. 

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO   

No período de 30/11 a 4/12, o TJDFT participa da 15ª edição da Semana Nacional da 

Conciliação – SNC, promovida anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Com 

https://canalconciliar.tjdft.jus.br/
https://canalconciliar.tjdft.jus.br/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gsvp/2020/portaria-gsvp-33-de-29-09-2020
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o slogan "Menos conflito, mais resultado", a SNC acontece simultaneamente em todos 

os tribunais do país e integra o Movimento Nacional de Conciliação 

 

Saiba onde buscar ajuda para idosos com 

direitos ameaçados ou violados 

por MLC — publicado 6 meses atrás 

Direitos da pessoa idosa 

ameaçados ou violados? Precisa de atendimento ou orientação sociojurídica? Conheça a 

Central Judicial do Idoso - CJI. Projeto pioneiro, fruto da parceria entre o TJDFT, o 

MPDFT e a Defensoria Pública do DF, a Central oferece um serviço interdisciplinar 

voltado à pessoa idosa do Distrito Federal. 

A CJI tem como principais objetivos: garantir a efetiva aplicação do Estatuto do 

Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 

instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 

competentes. 

https://youtu.be/RBdtUF23_Yo
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Mesmo com o atendimento presencial suspenso, diante do perigo de contágio pelo novo 

coronavírus, a Central Judicial do Idoso - CJI segue com os atendimentos pelo telefone 

3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 

Clique nas imagens ao lado e confira as mensagens da Juíza Christiane Campos e da 

Juíza Monize Marques, ambas coordenadoras do CJI e saiba onde procurar ajuda para 

os idosos do DF. 

Os vídeos integram 

uma série produzida pela 2ª Vice-Presidência do TJDFT como parte das ações da 15ª 

edição da Semana Nacional da Conciliação – SNC, que ocorreu de 30/11 a 4/12 em todos 

os tribunais do país. 

Semana Nacional da Conciliação 

Com o slogan "Menos conflito, mais resultado", a SNC, promovida anualmente pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, acontece simultaneamente em todos os tribunais do 

país no período de 30/11 a 4/12. 

A abertura da SNC ocorreu dia 30/11, com o Webinar “Conciliação na pandemia: 

desafios e oportunidades”. O evento contou com palestra magna do Ministro do STJ 

Marco Aurélio Buzzi e talk show sob o comando da 2ª Vice-Presidente do Tribunal, 

Desembargadora Sandra De Santis. 

Como parte da programação da 15ª SNC, o TJDFT promoveu também os webinários 

internacionais Justiça Restaurativa na Prática, dia 1º/12; Diálogos Restaurativos - 

https://youtu.be/5hqsVX86ZNo
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Julgamentos Mais Satisfatórios, dia 3/12 e ainda a live para pais separados “Negociação 

sem conflitos em famílias de pais separados... é possível?”. 

A íntegra dos webinários e live acima estão disponíveis no canal do TJDFT no YouTube. 

Confira! 

 

INTRANET 

Central do Idoso reúne-se com 2ª Vice-

Presidência 

Na tarde desta quarta-feira, 4/3, a Central 
Judicial do Idoso - CJI reuniu-se com a equipe de transição da 2ª Vice-Presidência. A 
partir de 22 de abril, quando a nova administração do TJDFT tomar posse, a 2ª Vice-
Presidência, a quem a CJI está subordinada, passará a ser exercida pela 
desembargadora Sandra De Santis. 
Na reunião, foram abordadas questões relativas à gestão administrativa da Central, suas 
rotinas de trabalho e necessidades. Foram trazidas também informações sobre as 
realizações da CJI, sua agenda anual, a participação em eventos da comunidade e as 
várias demandas que recebem de outras instituições. Os presentes também conversaram 
acerca da repercussão das ações da CJI na sociedade e dos projetos e metas do setor 
em prol das pessoas idosas do Distrito Federal. 

A Central Judicial do Idoso é um projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF 
e da Defensoria Pública. É um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com 
idade igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos 
ameaçados ou violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da 
Justiça. Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto 

http://www.youtube.com/user/TJDFTnoticias/videos
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do Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. A Central atende ao público das 12h às 18h, no Fórum de Brasília, Bloco 
B, 4º andar, entre alas A e B. O telefone da CJI é 3103-7609. Para saber mais sobre a 
Central Judicial do Idoso, clique aqui. 

 

2ª Vice esclarece funcionamento de unidades 

vinculadas 
A 2ª Vice-Presidente do TJDFT, desembargadora Ana Maria Duarte Amarante Brito, 
divulgou, nessa segunda-feira, 23/3, nota de esclarecimento sobre o funcionamento das 
unidades que estão regimentalmente sob sua coordenação, além de informar a adoção 
integral do regime de teletrabalho por magistrados, servidores e colaboradores das 
referidas unidades (listadas ao final desta matéria). 
O texto esclarece que o atendimento nas referidas unidades se dará preferencialmente 
por e-mail (você encontra os endereços aqui). Porém, fica facultada a possibilidade de 
atendimento remoto digital, mediante horário previamente marcado para o período entre 
12h e 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
O Gabinete da 2ª Vice-Presidência manterá o atendimento telefônico durante o horário 
do expediente forense. Os CEJUSCs, por sua vez, permanecem com o Canal 
Conciliar funcionando, o que possibilita às partes interessadas a realização de 
conciliações ou mediações pré-processuais de questões cíveis, consumeristas e 
familiares, por plataformas digitais. Na impossibilidade destas sessões online, será 
designada sessão presencial após o retorno à normalidade das atividades. 
O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania dos Juizados Especiais de 
Brasília manterá atendimento telefônico durante o horário de expediente forense, das 12h 
às 19h, exclusivamente para pedidos de medidas liminares e antecipação de tutela, 
inclusive nos Juizados Especiais Cíveis, conforme disposto no art. 7º, II, da Portaria 
Conjunta 33, de 20 de março de 2020. 
O TJDFT, por meio de sua 2ª Vice-Presidência, ressalta a preocupação com a saúde dos 
jurisdicionados, assim como de magistrados, servidores e colaboradores da área 
compositiva, e destaca que não poupará esforços para o restabelecimento normal dos 
serviços assim que possível. 

Confira abaixo a lista das unidades objeto da nota de esclarecimento: 

1. Assessoria Jurídica da 2ª Vice-Presidência; 

2. Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Servidores e para 

Delegação de Serviços de Notas e Registros – CACSD; 

3. Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC; 

4. Centros Judiciários de Solução de Conflitos e de Cidadania – CEJUSCs; 

5. Núcleo de Justiça Restaurativa – NUJURES; 

https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso
https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/nota-de-esclarecimento-segunda-vice-presidencia/view
https://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/contatos-segunda-vice-presidencia/view
https://canalconciliar.tjdft.jus.br/
https://canalconciliar.tjdft.jus.br/
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/sei_tjdft-1310509-portaria-conjunta-33.pdf
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/arquivos/sei_tjdft-1310509-portaria-conjunta-33.pdf
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6. Centros de Justiça Restaurativa – CEJURES; 

7. Central Judicial do Idoso – CJI; 

 

Central do Idoso mantém atendimentos na 

pandemia 

Mesmo com o atendimento 
presencial suspenso, diante do perigo de contágio pelo novo coronavírus, a Central 
Judicial do Idoso - CJI segue com os atendimentos por telefone e e-mail e 
empreendendo ações em prol das pessoas idosas. Desde o início das medidas de 
isolamento social, foram recebidas 571 ligações, abertos mais de 70 novos acolhimentos 
erealizados 118 acompanhamentos de idosos.  
Os atendimentos estão sendo feitos telefone (61) 3103-7609 e pelo e-
mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. As demandas são iniciadas pelos próprios idosos, 
por familiares ou pela rede de apoio (SAMU, hospitais, Ouvidoria do Distrito Federal, entre 
outros). Todos os casos são enviados aos servidores da CJI para novo acolhimento ou 
para acompanhamento. Para atender às demandas, os servidores da Central utilizam 
seus celulares para contatar diretamente os idosos, os familiares e as instituições.  
Foram também encaminhados 70 ofícios aos parceiros da rede de apoio, com solicitações 
de atendimento ou de informações a respeito das pessoas atendidas, além de e-mails 
aos órgãos governamentais competentes, relativos aos casos. A CJI 
promoveu ainda campanha de arrecadação de alimentos e de material de limpeza e 
higiene, destinados a Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs), que 
oferecem domicílio coletivo a pessoas maiores de 60 anos, em condições de liberdade e 
dignidade. A ação arrecadou mais de 100 cestas básicas e contou com o apoio da 
Associação dos Magistrados do Distrito Federal (Amagis). 

mailto:centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br
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Com o propósito de acompanhar as ILPIs durante o período de pandemia, a CJI articulou 
parceria com a Secretaria de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, por meio da 
Subsecretaria de Políticas para o Idoso. A medida visa colaborar na prevenção e no 
enfrentamento do adoecimento das pessoas institucionalizadas. Com o objetivo de 
aprimorar os serviços, a Central adotou o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
plataforma de processos administrativos virtuais, para o cadastro dos idosos atendidos, 
o que resulta em mais agilidade, segurança e economia de material. O SEI oferece o 
acesso a usuários externos, o que permite aos interessados ter informações em tempo 
real sobre o trâmite dos documentos da rede de apoio. 
Sobre a CJI 
A Central Judicial do Idoso, projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF e da 
Defensoria Pública, é um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com idade 
igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou 
violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do 
Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 
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Violência contra idosos – mulheres são as maiores 

vítimas 

A Centra Judicial do Idoso 
- CJI atendeu, durante o ano de 2019, a 192 casos de violência, sendo que em 115 deles 
a vítima era do sexo feminino e, em 124, os agressores eram os próprios filhos. 
Os tipos de violência mais comuns foram a psicológica, a negligência e a 
financeira. Muitas vezes, em uma mesma denúncia, ocorre mais de um tipo de 
violência. Assim, houve um total de 272 registros de violência para os 192 acolhimentos 
de 2019. A violência psicológica foi trazida 72 vezes (26% dos registros). Conforme 
explica a cartilha “Pessoa Idosa - direitos, dicas e informações”, lançada pela Central em 
2019, a violência psicológica, abuso psicológico ou maus-tratos psicológicos 
“correspondem a agressões verbais ou gestuais com o objetivo de aterrorizar pessoas 
idosas, humilhá-las, restringir sua liberdade ou isolá-las do convívio 
social”. A negligência veio em seguida, com 62 queixas (23%). Explica a cartilha que esse 
tipo de violência “diz respeito à recusa ou à omissão de cuidados devidos e necessários 
às pessoas idosas, por parte dos responsáveis familiares ou institucionais”. 
A violência financeira foi trazida 60 vezes (22%). Ela é definida pela cartilha como “abuso 
financeiro e econômico” e “consiste na exploração imprópria ou ilegal de pessoas idosas 
ou no uso não consentido por elas de seus recursos financeiros ou patrimoniais”. 
Em quarto lugar, apareceu violência física, com 42 registros (15%). “Violência 
física, abuso físico ou maus-tratos físicos é o uso da força física para compelir pessoas 
idosas a fazer o que não desejam, para feri-las, provocar-lhes dor, incapacidade ou 
morte”, explica a cartilha. 

https://www.tjdft.jus.br/informacoes/cidadania/central-judicial-do-idoso/publicacoes/cartilha-do-idoso-1
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Houve também 35 relatos de abandono (13%), que é “manifestado na ausência ou na 
deserção dos responsáveis governamentais, institucionais ou familiares de prestarem 
socorro a uma pessoa idosa que necessite de proteção”. Surgiu apenas um caso de 
autonegligência, aquela em que a pessoa idosa ameaça sua própria saúde ou segurança, 
pela recusa de prover os cuidados necessários a si mesma. Não foi acolhido nenhum 
caso de violência sexual. 
Os maiores agressores foram os filhos (124 casos, 65% do total) seguidos de outros 
familiares com 36 ocorrências (19%) e de pessoas conhecidas (15 dos casos, 7% dos 
registros), grupo no qual estão incluídos amigos, cuidadores e vizinhos. 
A faixa etária com maior número de denúncias foi de 60 a 69 anos (60 casos, 32%), 
seguida daquelas entre 70 e 79 anos e 80 e 89 anos, com 46 casos em cada uma. 
Embora 46% das pessoas não tenham informado seu estado civil, observou-se que as 
víúvas, separadas/divorciadas e solteiras representavam 32% do total, enquanto as 
casadas ou em união estável foram 22%. 
Na maior parte dos casos (54%), os idosos não informaram sua renda, mas foram 
registrados 5 casos para pessoas sem renda, 33 casos para aquelas com até um salário-
mínimo e 23 para as que recebem mais de cinco salários-mínimos. 
Sobre a CJI 
A Central Judicial do Idoso, projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF e da 
Defensoria Pública, é um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com idade 
igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou 
violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do 
Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 
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Juízes palestram sobre violência contra idosos 

A juíza do TJDFT Monize Marques, uma 
das coordenadoras da Central Judicial do Idoso, e o juiz titular da 2ª Vara de Família e 
de Órfãos e Sucessões de Ceilândia, João Paulo das Neves, participaram, nesta semana, 
de encontros virtuais abordando o tema da violência contra a pessoa idosa. 
Ambos os magistrados palestraram, na segunda-feira, 29/6, em evento 
promovido pelo Instituto Brasileiro de Direito de Famíliado Distrito Federal – IBDFAM- 
DF, intitulado “Violência Contra a Pessoa Idosa”. 
Na terça-feira, 30/6, a juíza Monize também palestrou sobre a 
temática na webconferência “Os Desafios no Enfrentamento e Prevenção da Violência 
Contra a Pessoa Idosa”, ao lado da chefe do Núcleo de Estudos, Prevenção e Atenção 
às Violências – NEPAV/GDF, Elizabeth Maulaz. O evento foi promovido pela Fundação 
de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde – Fepecs 
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Em sua fala, a juíza Monize 
Marques lembrou que “quando um velho morre, é uma biblioteca que se incendeia”. “Nós 
estamos recebendo hoje o que a geração que nos antecedeu produziu, e nós estamos 
produzindo o que as próximas gerações vão receber, nós estamos semeando isso; então, 
se a gente não se responsabilizar pela solidariedade no campo do direito da família, a 
gente vai produzir famílias cada vez menos aptas a cuidar dos seus idosos”, ressaltou. 

SOBRE A CJI 

A Central Judicial do Idoso, projeto pioneiro do TJDFT, do Ministério Público do DF e da 
Defensoria Pública, é um serviço interdisciplinar destinado a atender pessoas com idade 
igual ou superior a 60 anos, do Distrito Federal, que tenham seus direitos ameaçados ou 
violados e que necessitem de orientação e atendimento na esfera da Justiça. 

Entre seus principais objetivos estão o de garantir a efetiva aplicação do Estatuto do 
Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 

Artigo trata da violência contra idosos na 

quarentena 
O site do TJDFT traz nesta semana o novo artigo:  “Bolo de chocolate, vovó e agressões”, 
de autoria da juíza Monize Marques, sobre o aumento no número de denúncias de prática 
de violência contra a pessoa idosa durante o período de isolamento social. A magistrada 
é coordenadora do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania de Taguatinga 
e de Águas Claras e uma das coordenadoras da Central Judicial do Idoso. 
No último domingo, dia 26 de julho, foi celebrado o Dia dos Avós (assista aqui ao vídeo 
da Central Judicial do Idoso sobre o Dia dos Avós). Contudo, para a juíza Monize 
Marques, vivemos ainda em uma sociedade que discrimina, de forma sutil, os idosos. 
Para ela, no Brasil a velhice ainda “é demonstrada por símbolos relacionados à 
decrepitude, incapacidade e dependência”, numa clara criação de estereótipos contra o 
envelhecimento, o que ficou conhecido como “ageísmo”. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos/2020/bolo-de-chocolate-vovo-e-agressoes
https://www.youtube.com/watch?v=SMLTlTMuJYA
https://www.youtube.com/watch?v=SMLTlTMuJYA
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Para ela, a prática do ageismo por uma “sociedade preconceituosa legitima a violência 
contra a pessoa idosa”. Assim, de março a maio deste ano, o número de denúncias 
registradas pelo Disque 100, do Governo Federal (MMFDH), cresceu assustadoramente, 
saltando de 3 mil para 17 mil denúncias de prática de violência contra a pessoa idosa. 

A magistrada questiona se o isolamento social, “que forçou a convivência familiar 
intensa, notabilizou a vulnerabilidade desse grupo”, está ligado ao aumento vertiginoso 
das práticas delituosas no contexto das famílias. 

Para a juíza Monize Marques, “o envelhecimento exige uma nova compreensão das 
estruturas familiares e também de um maior planejamento para esta etapa da vida”.  

“Os velhos não têm só a prerrogativa de conhecerem o passado. Sua capacidade de 
suportar dores, ultrapassar barreiras e encarar grandes desafios os fazem uma fonte 
inesgotável de resiliência e esperança. Através dessas vivências, nós, mais novos, somos 
inspirados a prosseguir, confiantes de que tudo passa e, normalmente, termina bem”, 
afirma a magistrada no artigo. 

O artigo está disponível na página principal da internet,  no site do 
TJDFT,  no espaço “Artigos”, local onde são divulgados periodicamente assuntos 
importantes para a Justiça local por meio de porta-vozes da Casa e pessoas relevantes 
do meio jurídico. 

 

juíza fala sobre direito dos idosos em eventos 

online 
A juíza do TJDFT Monize Marques, coordenadora Centro Judiciário de Soluções de 
Conflitos e Cidadania de Taguatinga e de Águas Claras e uma das coordenadoras da 
Central Judicial do Idoso, profere palestras em três eventos, nesta semana, em que se 
comemora o Dia Internacional da Pessoa Idosa, celebrado em 1º de outubro. 

Na quarta-feira, 30/9, a magistrada apresenta a palestra 
"Solidariedade e afetividade na proteção do idoso: mediação familiar", às 10h, na “I 
Semana do Núcleo do Idoso na Universidade Católica de Petrópolis: Fortalecendo o 
protagonismo e os laços pela mediação”. 
O evento, que teve início na segunda-feira, 28/9, e vai até quinta-feira, 1º/10, está sendo 
transmitido pelo canal da TV UCP no YouTube. Clique na imagem para mais informações. 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/artigos-discursos-e-entrevistas/artigos
https://www.youtube.com/user/catolicadepetropolis/videos
https://ucp.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1094:fortalecendo-o-protagonismo-e-os-la%C3%A7os-pela-media%C3%A7%C3%A3o&catid=144&Itemid=1352&lang=pt
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“Ageísmo – Preconceito que impede a efetivação dos direitos 
dos idosos” será o tema tratado pela juíza Monize no seminário “O Processo de 
envelhecer sem o estigma da inutilidade – Idosos conscientes, participativos e 
produtivos”, promovido pelo movimento Idosos Republicanos. 
O seminário, que trará outros três palestrantes, será realizado na quinta-feira, 1º/10, das 
19h30 às 22h e fornecerá certificado. As inscrições são gratuitas e podem ser feitas 
clicando aqui. O evento será transmitido pela página oficial  da Fundação Republicana 
Brasileira (FRB) YouTube. 

O “III Seminário de direitos das pessoas idosas”, que 
será realizado de quinta-feira a sábado, 1º a 3/10, contará com a presença da magistrada 
do TJDFT em sua conferência de encerramento, abordando “O Direito de ser idoso”.  
O seminário é promovido pelo Grupo de Pesquisa Direitos Humanos, Envelhecimento e 
Violências da Universidade do Estado da Bahia.  

 

 

 

 

 

 

https://www.sympla.com.br/seminario-virtual---o-processo-de-envelhecer-sem-o-estigma-da-inutilidade__994033
https://www.sympla.com.br/seminario-virtual---o-processo-de-envelhecer-sem-o-estigma-da-inutilidade__994033
https://www.youtube.com/user/fundacaorepublicana/featured
https://www.youtube.com/user/fundacaorepublicana/featured
https://republicanos10.org.br/idosos-republicanos/seminario-debatera-envelhecimento-produtivo/
http://sge.uneb.br/inicio/detalhe/2629?siglaAcesse o =SEDIPI&nome=III+SEMIN%C3%81RIO+DE+DIREITOS+DAS+PESSOAS+IDOSAS&tipo=1
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TJDFT inscreve para abertura da Semana de 

Conciliação 

 

No próximo dia 30/11, a partir das 9h30, o TJDFT promoverá, por meio da sua Escola de 
Formação Judiciária do TJDFT, o webinar Conciliação na pandemia: desafios e 
oportunidades. O evento, que será realizado em formato eletrônico, marca a abertura da 
XV Semana Nacional de Conciliação – SNC no DF e contará com palestra magna do 
Ministro do STJ Marco Aurélio Buzzi. As inscrições podem ser realizadas até o próximo 
dia 26,  clicando aqui. 
Durante o evento, será promovido também um talk show sob o comando da 2ª Vice-
Presidente do Tribunal, Desembargadora Sandra De Santis, no qual juízes e gestores da 
Casa explanarão sobre os seguintes temas: Central Judicial do Idoso, CEJUSC Fiscal, 
CEJUSC Híbrido, mutirão de família, projeto pool de conciliação, tecnologia em meio à 
pandemia e desafios do CEJUSC/JEC. 
Ao final, será realizada a entrega do Selo de Qualidade da 2ª Vice-Presidência, com o 
objetivo de reconhecer a atuação, em diversas categorias, dos colaboradores e 
incentivadores do Movimento Permanente pela Conciliação. 
Promovida pelo Conselho Nacional de Justiça- CNJ, a SNC é realizada em todos os 
tribunais do país e, este ano, acontecerá no período de 30/11 a 4/12. 

PROGRAMAÇÃO 

Além do webinar de abertura da SNC, ao longo da semana, a Escola de Formação 
Judiciária do TJDFT e o Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa - 

https://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao/cursos-servidores/2020/novembro/webinar-conciliacao-na-pandemia-desafios-e-oportunidades
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NUJURES promoverão os webinários internacionais Justiça Restaurativa na Prática, a 
partir das 9h, no dia 1o./12, e Diálogos Restaurativos - Julgamentos Mais 
Satisfatórios, no dia 3/12, a partir das 9h.  Os eventos serão realizados, por meio da 
plataforma Zoom, com tradução para a língua portuguesa. Os interessados podem se 
inscrever por meio da página da Escola.  
Como parte das ações da 15ª edição da SNC, a 2ª Vice-Presidência do TJDFT produziu, 
ainda, uma série de vídeos sobre os serviços oferecidos pelo Tribunal no que tange aos 
métodos autocompositivos para resolução de conflitos, que estão sendo divulgados nas 
redes sociais oficiais do TJDFT. Confira. 
Conciliação: menos conflito, mais resultado! 

 

TJDFT dá início à XV Semana de Conciliação 

O TJDFT, em parceria com 
seu Núcleo Permanente de Conciliação e Mediação – NUPEMEC e sua Escola de 
Formação Judiciária, deu início nesta segunda-feira, 30/11, à XV Semana Nacional da 
Conciliação, que acontece 30//1 a 4/12 em todos os tribunais do país. A abertura do 
evento, realizado de forma virtual e transmitido ao vivo pelo canal do TJDFT no YouTube, 
com contou a palestra do Ministro do Superior Tribunal de Justiça Marco Aurélio Buzzi. 
A 2ª Vice-Presidente do TJDFT, desembargadora Sandra De Santis, deu início aos 
trabalhos da manhã defendendo a conciliação e mediação com soluções adequadas à 
pacificação social, “não somente devido à economia e à celeridade processual, mas 
principalmente por serem elaboradas pelas próprias partes”, destacou a magistrada. 
A desembargadora argumentou ainda, que “o construir da solução do conflito, além de 
satisfazer os envolvidos, os habilita para a cidadania, ou seja, para a capacidade de 
exercer a autonomia e a autorresponsabilidade no contexto social”. Sobre o cenário 
mundial atual, ressaltou que a pandemia “remete a reflexões pertinentes ao modelo 
multiportas de solução dos conflitos, pois muitos são os dissentos surgidos nas dinâmicas 
sociais”. 

https://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao/cursos-servidores/2020/dezembro/webinar-internacional-justica-restaurativa-na-pratica
https://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao/cursos-servidores/2020/dezembro/webinar-internacional-dialogos-restaurativos-julgamentos-mais-satisfatorios
https://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao/cursos-servidores/2020/dezembro/webinar-internacional-dialogos-restaurativos-julgamentos-mais-satisfatorios
https://intranet2.tjdft.jus.br/instituto-de-formacao
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Em seguida, a 1ª Vice-Presidente do TJDFT, 
desembargador Ana Maria Brito, destacou que é nas formas de autocomposição é que 
se garante maior efetividade no cumprimento daquilo que foi acordado. “É importante que 
se busque por uma solução adequada, que não só vá conduzir a uma maior paz na 
sociedade, como também vai permitir que nós, da Justiça, possamos ser mais efetivos 
usando nossos recursos de forma concentrada”, disse. 
Logo após, o Presidente do TJDFT, desembargador Romeu 

Gonzaga Neiva, falou sobre as excelentes 
estatísticas da conciliação e mediação do Tribunal, que atualmente tem o melhor índice 
de conciliação entre os tribunais de médio porte estaduais do Brasil. “Isso mostra a 
necessidade de contínuo estímulo à adoção de métodos consensuais e enaltece a 
iniciativa desta Semana de Conciliação”, salientou. 
Após as falas de abertura, o Ministro Marco Buzzi proferiu a palestra “A pandemia (do 
coronavírus) e seus efeitos na mediação”, em que explicou a origem da conciliação, fez 
uma breve abordagem histórica do assunto, inclusive com as diretrizes legais e marcos 
regulatórios nacionais e no âmbito do TJDFT, e citou números que demonstram a crise e 
o tamanho da produtividade do Judiciário brasileiro.  Neste contexto, afirmou que “os 
CEJUSCs são os instrumentos adequados para a superação da crise da Justiça”. 

O Ministro falou também sobre 
a obrigatoriedade de realização das audiências de conciliação e os argumentos a favor e 
contrários à autocomposição. Fez um panorama mundial da pandemia no mundo, com 
os reflexos na sociedade e, consequentemente, nas demandas judiciais. Citou as 
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estatísticas de mediação virtual do TJDFT, as iniciativas de capacitação virtual e os 
instrumentos eletrônicos para a realização das audiências de forma virtual. 
Sobre a pandemia, o Ministro destacou a necessidade que o Judiciário e a sociedade têm 
de potencializar instrumentos de autocomposição. “Ela serviu para confirmar a verdadeira 
ascensão de uma revolução digital, em diversos países do mundo. Para nós, o novo 
normal é a tecnologia como aliada ao acesso à Justiça”, concluiu. 
Após a palestra, a desembargadora Sandra De Santis conduziu um talk show com 
magistrados e gestores da Casa. Participaram Celso de Oliveira e Sousa Neto, 
Secretário-Geral do TJDFT, com o tema “Tecnologia em meio à pandemia”, a juíza 
Coordenadora dos CEJUSCs de Ceilândia e do Núcleo Bandeirante, Marina Corrêa 
Xavier, com o tema “Mutirão de família e projeto pool de conciliação”, a servidora 
Andrezza Passani, Supervisora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de 
Cidadania dos Juizados Especiais Cíveis de Brasília, com o tema “Desafios no 
CEJUSC/JEC”, a juíza Caroline Santos Lima, Coordenadora do CEJUSC Fiscal e do 
CEJUSC do Trânsito, com o tema “CEJUSC Fiscal”, o juiz Luís Carlos de Miranda, juiz 
assistente da 2ª Vice-Presidência e Coordenador do Núcleo Permanente de Mediação e 
Conciliação – NUPEMEC e do Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES, 
com o tema “CEJUSC Híbrido”, e a juíza Monize da Silva Freitas Marques, Coordenadora 
da Central Judicial do Idoso – CJI e dos CEJUSCs de Taguatinga e de Águas Claras, 
com o tema “Central Judicial do Idoso”. 
Ao final, foi realizada a entrega simbólica do Selo de Qualidade da 2ª Vice-
Presidência para as seguintes categorias envolvidas no trabalho de conciliação e 
mediação no âmbito do TJDFT: conciliadores, mediadores, empresa parceira, 
magistrados, advogados, personalidade pública, instrutor, instituição de ensino, 
colaborador externo, facilitador, defensor público, procurador de justiça e inovação 
tecnológica. 
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uízas apresentam Múltiplas Portas em webinar da 

OAB 

As juízas do TJDFT 
Camille Javarine, Coordenadora dos CEJUSCs Brasília e Segundo Grau; e Marina Corrêa 
Xavier, Coordenadora do CEJUSC Ceilândia, Recanto das Emas e Núcleo Bandeirante, 
participaram do debate “As múltiplas portas de acesso à Justiça e ao Poder Judiciário”, 
nessa quarta-feira, 2/10. O evento virtual, realizado pela OAB/DF, contou também com 
a presença da 2ª Vice-Presidente do TJDFT, Desembargadora Sandra De Santis. 
O Presidente da Comissão de Métodos Adequados de Solução de Conflito da OAB/DF, 
Silvio de Jesus Pereira, representando o presidente da OAB/DF, Délio Lins e Silva Júnior, 
abriu o evento e expressou o contentamento com a realização do debate, ressaltando 
a importância da preparação e atuação dos advogados no esclarecimento e orientação 
das partes durante os procedimentos autocompositivos. 
A 2ª Vice-Presidente do TJDFT afirmou ser sempre uma alegria poder falar e ouvir sobre 
as múltiplas portas de acesso à Justiça, nesse contexto, destacou as ações 
desempenhadas pela Central do Idoso, Núcleo Judiciário da Mulher, Justiça Comunitária 
e Restaurativa, Canal Conciliar e os 21 Centros Judiciários de Cidadania e Justiça 
disponíveis para a população do DF. 
Segundo a Desembargadora é de suma importância as pessoas terem acesso à Justiça 
e conseguirem elas próprias solucionarem os conflitos de forma amigável. “É 
imprescindível disponibilizar aos cidadãos novas ferramentas. Mais céleres, menos 
onerosas e tão ou mais eficazes, para que o único recurso capaz de apaziguar os conflitos 
sociais não seja a sentença judicial de mérito”, declarou. 
A Presidente da Subcomissão de Mediação da OAB/DF e advogada, Miriam Brunet, a 
seu turno, destacou a relevância da capacitação de advogados e advogadas em 
ferramentas de comunicação e mediação, bem como a necessidade de novas técnicas 
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de advocacia colaborativa serem exercitadas diante dos desafios modernos. Ressaltou 
também que a aplicação de técnicas resulta não apenas em melhores formas de lidar 
com o conflito, mas em construção de uma relação mais duradoura e satisfatória com os 
clientes. 
Por sua vez, a juíza Camille Javarine abordou os desafios do processo judicial e os 
benefícios do pré-processo como ferramenta a ser utilizada pelo jurisdicionado, 
especialmente pelos advogados. Além de enfatizar a celeridade e simplicidade do 
procedimento - que pode ser solicitado com poucos cliques pelo Canal 
Conciliar, possibilitando a resolução do conflito em menos de duas semanas -, a 
magistrada também lembrou da possibilidade de homologação por sentença do acordo 
obtido entre as partes, bem como dos altos índices de satisfação de usuários dos 
CEJUSCs. 
A experiência do TJDFT na utilização de pré processos para solução de conflitos de 
natureza familiar foi o tema da fala da juíza Marina Xavier. A magistrada ressaltou a 
importância da participação da advocacia no procedimento e as vantagens da ferramenta 
que apresenta resultados mais céleres para todos os atores envolvidos. Pontuou, ainda, 
que os CEJUSCs têm realizado diversos acordos pré processuais para solucionar 
questões relativas a divórcio, guarda, visitas, alimentos e sucessões, de forma rápida, 
informal e desburocratizada, com base na Portaria GSVP 33/2020. 

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO   

No período de 30/11 a 4/12, o TJDFT participa da 15ª edição da Semana Nacional da 
Conciliação – SNC, promovida anualmente pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
Com o slogan "Menos conflito, mais resultado", a SNC acontece simultaneamente em 
todos os tribunais do país e integra o Movimento Nacional de Conciliação. 

 

https://canalconciliar.tjdft.jus.br/
https://canalconciliar.tjdft.jus.br/
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gsvp/2020/portaria-gsvp-33-de-29-09-2020
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Como ajudar idosos com direitos ameaçados ou 

violados 

Direitos da pessoa idosa ameaçados 
ou violados? Precisa de atendimento ou orientação sociojurídica? Conheça a Central 
Judicial do Idoso - CJI. Projeto pioneiro, fruto da parceria entre o TJDFT, o MPDFT e a 
Defensoria Pública do DF, a Central oferece um serviço interdisciplinar voltado à 
pessoa idosa do Distrito Federal. 
A CJI tem como principais objetivos: garantir a efetiva aplicação do Estatuto do 
Idoso, prover a comunidade do DF de informações, promover a articulação com 
instituições para atendimento das demandas existentes e assessorar autoridades 
competentes. 
Mesmo com o atendimento presencial suspenso, diante do perigo de contágio pelo novo 
coronavírus, a Central Judicial do Idoso - CJI segue com os atendimentos pelo 
telefone  3103-7609 e pelo e-mail centraljudicialdoidoso@tjdft.jus.br. 
Clique nas imagens ao lado e confira as mensagens da Juíza Christiane Campos e 
da Juíza Monize Marques, ambas coordenadoras do CJI e saiba onde procurar ajuda 
para os idosos do DF. 
Os vídeos integram uma série produzida pela 2ª Vice-Presidência do TJDFT como 
parte das ações da 15ª edição da Semana Nacional da Conciliação – SNC, que ocorreu 
de 30/11 a 4/12 em todos os tribunais do país. 

SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO 

Com o slogan "Menos conflito, mais resultado", a SNC, promovida anualmente pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, acontece simultaneamente em todos os tribunais 
do país no período de 30/11 a 4/12. 

https://www.youtube.com/watch?v=RBdtUF23_Yo&feature=youtu.be
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A abertura da SNC ocorreu dia 30/11, com o Webinar “Conciliação na pandemia: 
desafios e oportunidades”. O evento contou com palestra magna do Ministro do STJ 
Marco Aurélio Buzzi e talk show sob o comando da 2ª Vice-Presidente do Tribunal, 
Desembargadora Sandra De Santis. 
Como parte da programação da 15ª SNC, o TJDFT promoveu também os webinários 
internacionais Justiça Restaurativa na Prática, dia 1º/12; Diálogos Restaurativos - 
Julgamentos Mais Satisfatórios, dia 3/12 e ainda a live para pais 
separados “Negociação sem conflitos em famílias de pais separados... é possível?”. 

 


